
refeitura Municipal de AIto Paraíso - PR ,,0t
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Tax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

LlCIT4'CÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' 119/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1621201 7

MODALIDADE: MENOR PREÇO POR ITEM

oBJETo:CELEBRAÇÂoDEATADEREGISTRoDEPREÇoSVISANDoFUTURASE

EVENTUAIS,aquisiçãodeBarcodeAlumínio,aÍimdeatenderasecretariaMeioAmbienteda

PrefeituraMunicipaldeAltoParaíso,conformecondiçõesEEspecificaçóesEstiabelecidasNo

Edital - Anexo l-4.

VALOR TOTAL: R$ 15.OOO,OO (Quinze Mil Reais)

SOLICITANTE: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

DATA DO lNtClO DO PROCESSO: 0811112017

DATA DA SESSÃO: 2411112017



refeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos SanÍos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 36641320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br
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Gostaríamos de melhorar a qualidade de atendimento da

Íiscalização no Rio Paraná no Balneário de Porto Figueira, com estás aquisiçáo

nossos iuncionários terão maior segurança e comodidade para desenvolverem

seus serviços, entre outros.

Para isto solicitamos então que seja aberto um pro@sso

licitatório na modalidade Pregão Presencial, objetivando a aquisição de Ba.rco de

Àiurinio, a fim de atender a Éecretaria Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de

Âiú pàrái.o, conforme condições E Especificaçôes Estabetecidas No Edital -
Anexo l-4.

Assim, a fim de proporcionar agilidade no processo está em

anexo 03 (três) cotações, no qual 
'chegamos ao valor de referencia de : R$

15.0OO,OO (Quinze Mil Reais).

Alto Paraíso - PR., OB de Novembro de2O'17'

JUSTIFICATIVA

MARCIA JULIAN NOGU

ot,c- U)qW ^C-
EIRA DA SILVA

Chefe da Divisão de Meio Ambien te, Ecologia e Fiscalização Ambiental
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O NAUfI/Câ'
CNPI: 05.368.5491W1-57 IE: 9026893035

Endereco: RUA TUBARÃ,O No.: 2801
Bairro: JAhDIM BELo MoNTE Usa Ref.: Nao

Municipio: UMUARÂMA PR Cep/Cr 87-s08-660

Telefones: (O44) 3639-8lMl (O44) 99983-7773

Pen: Pretrurr Mutlcpd de ÂIto Paralso
onçÁMINT0

Qu.nt
02

w. toü
8.0m,m

VlÍ, Tot.l
lá000

UrúdItcm

0l Descrição

BatEo d€ Alumínio (BaÍco Para motor 'lo, LÍ8ura

de r,36 mts, altura dâ lateÍd 50 crD, e?es$Ía do

aluminio d.lâter.l I,o5 mm,largura ô fundo r

mt, espes§uÍa material do fundo zmm' 9 cavema

subindo na chaPa Piso, 02 remo§ alumíniq Pintura a

ser solicitada pêlo munlcilio).

TOTÁr 16.000

Prazo de Validade da proposta: 60 dias

Condicões de Pagamento: 30 dias

Prazo de entrega: 30 dias

\- Atenciosamente,

Umuarama-PR 3l I lO I 2Ol7

tica ltdaTubar
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YA NAUTICA

o R ç AME N T O

Concessionária Autorizada

de 1,36 mts, Altura da Lateral

a Lateral 1,05mm, Largura do

I do Fundo 2mm, 9 Caverna

de 2mm, Tapete feito na ChaPa

a ser solicitada Pelo MunicíPio'

&

PREFEITURA MUNICPAL DE ALTO PARAíSO

ATTO PARAíSO-PR

Abaixo apresentamos nosso orçamento Para

seguinte mercadoria:

- Barco Para motor 40, Largura

50cm, EsPessura do Alumínio d

Fundo 1mt, EsPessura Materia

subindo, PoPa Fechada em chaPa

Piso, 02 Remos Alumínio, Pintura

Marca: Paraíso Náutica

Prazo de Validade "'60 dias

Condições de Pagamento """""""' """"""""30 dias

30 dias
Prazo de Entrega

Valor Unitário
.. R57'800,00

Quantidade:
02

VA

U uarama, 30 de setembro de 2'OL7 '

t

ICA LT A

Di o ski

(44) 3624-4250
Av. Pres. Costelo Bronco,5f80 | CEP:87501'170 | Umuoromo - Poronó



!0$$rm$unGhHill$0 ct
PARAISO NAUTICA

CNPJ: 24.2 1 5.09 5 / 0001 -29 CAD/ICMS : 907 1803 527
Rua Josué Baltazar Rodrigues, 652, Parque Industial, Fone: (44) 998709940

CEP. 87.528-000 Alto Paraiso-PR

05

Alto Paraíso -Pr,29 de Setembro de 2017.

Para: Prefeitura Municipal de Alto Paraíso

ORÇAMENTO n".001/2017

Item
0l

Descrição Quant
Barco de Aluminio (Barco para motor 40, largura 02
de 1,36 mts, altura da lateral 50 cm, espessura do
alumínio da lateral 1,05 mm, largura do firndo I
mt, espessura material do fimdo 2 mm, 9 cavema
subindo, Popa fechada em chapa de 2 mm, tapete
feito na chapa piso, 02 remos alumínio, pintura a

ser solicitada pelo município).

Unid
Und

Vh. Unit.
7.500,00

TOTAL

Vlr- Total
15.000,00

15.000,00

Prazo de Validade da proposta: 60 dias

- :ndições de pagamento: 30 dias
Yrazo de entrega: 30 dias

Atenciosamente,

1

á"*
JOSE CARLOS DOS ANTOS GARCIA

CPF: 078.057.419-21
Responsável pelâ empresa

24.215.09510001-29

JOSE CARLOS DOS SANTOS GÁRCIÀ PARAISO NAT]TICA ME

Ruâ Josué BalrazáÍ Ro&igu€s, 652, Palques lnduslrial,
Fon€: 99870-99.10

87.528.000 - ALTO PARÀISO-pR

eParaíso Náutica
Rua Josué Baltazar Rodrigues, 652, Parque Industrial, Cep. 87.528-000, Alto Paraíso - PR, Fone: 44 99870-9940



refeitura Municipal de Alto Paraíso - PR ."'.,
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 36641320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ú

EA.. : §EÉRÊ?ARIÀ ABMiNI§TRÁTIVA

PARA: SETOR E CONTABILIDADE

REF.: SOLICITAÇÃO DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotaçáo para a "CELEBRAÇÂO DE

ATA DE REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS'

aquisiçãodeBarcodeAlumínio,afimdeatendêraSecretariaMeioAmbienteda

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme condições E Especificações

Estabelecidas No Edital - Anexo l-4, num valor previsto de R$ 15'000,00 (Quinze

Mil Reais), onde solicitamos a reserua de dotação no orçamento'

Ito P - PR., 08 de Novembro de 2017 '

J
Sec

R



refeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

REF..' CLÁSSIF,CAÇÃO DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA E CONFTRMAçÃO
DE SALDO.

OBJETO: 'CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO

FUTURAS E EVENTUAIS, aquisição de Barco de Alumínio, a fim de atender a

secretaria Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso, conforme

condições E Especificações Estabelecidas No Edital - Anexo l-A, num valor

pr"ri"io de R$ 15.000,0ô leuinze Mil Reais), onde já reatizamos a reserva da

dotação para o exercÍcio 2017.

cLASSTFTCAÇÃO OnçaueHrÁRtl

SETOR DE CONTABILIDADE

7757 449052520000 EMBARcAçÕEs 09.06.00. 18.541.0020.2.061

FUNDO MUNICIPAL DO

MEIO AMBI€NTE 5t7

Atto Paraíso - PR., 08 de Novembro de2017

RENATO APARECDO@NçALVES JORGE



refeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95-640.736/000í-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altopaÍaiso@pref.pr.gov.br
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Alto Paralso - PR., 08 de Novembro de 201f .

Exmo. Sr.
DERCIO JARDIM JUNIOR
DD. Prefeito do Município de Alto Paraiso
NESTE

Senhor Prefeito,
Pelo presente, solicito autorizaçáo de Vossa Excelência para a:

.CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E

eVgr.rrunrê, aquisição de Barco de Alumínio, a fim de atender a Secretaria Meio

Ambiente da Prefejtura Municipal de Alto Paraíso, Conforme Condições _E
Éipu"ú""ç0"" Estabelecidas ruà gOitat - Anexo l-A, num valor previsto de R$

iãlo-oô,oo iorinze Mit Reais). Essa Aquisiçáo será adquirida de acordo_com a

n"."r.id"d", realizada através de um processo licitatório na modalidade Pregáo,

sÉi"r, de Registro de preços, conforme dotaçáo abaixo listada, informado pelo

contador do municíPio:

7757 449052s20000 EMBARCAçÕES 09.06.00.18.541.0020.2.061

FUNDO MUNICIPAL OO

MEIO AMBIENTE 5t7

Necessário a realizaçáo de abertu dimento licitatório na modalidade

de: Pregão Presencial - SRP.
Sendo só o quê se apresenta Para

Secretari Ad
ETO
stração

Autorizo, cum al.

Encamin ção
para p

DE IO JARD roR
Prefeito cipal

em: 08t1112

rm
Setor d

ên
a

a ade
Li



ApoiodoMunicÍpio"t"Úff $:,H$5,."tf#::ff" j,§i?.Equipede

Poronó. no uso de,r"r:ff;Bkrt'#i,:., de Aro roroÍro. Esrodo do

IHÊruI:

*i,li"üii;u: j?",15,Tg8:§ã,,.,:::i:
do Muflicípio, nomêonÕo os pêssoos oàoixo

Prcgoelro: Voldemir Rlbclro sporopon, epF no ogs.Ez 6.51?-29
Secretório: Uesleí Gonçolves Rodrlgues do Silvq CpF no 06ó.33 1.ggg-lt
M6mbros: Vltnlofl"ffii.":f.lretro dc Mao eFF n.O,íe.t4 é.tr?-ât

r,norirooiü'J5i::"',,.#,..::§l::?i;j&"1:;;r-*

porlir desto doÍo. 2) Esto porlorlo lcró vlgânclo dc | (umJ ono o
{e) Esto porliorlo entroró em vlgor nesto dolo.

POtÍAill

de Apo,o do MunicÍporo o pregoeiro
relocionodos:

Edlfleío daEs,odo do poronó, oo 0l fumf di

RE'

Prcfallo Mu

N.. 216/20t7

Munielpol da Alto ForoÍso,
lunho de 2017.

J

Eu

EdiçrcN''



loPrefeitura Municipal de Alto Puraíso - PR
CNPJ95.640.736/0001-30 CEP87528-000

Av. Pedro Ámsro dos Santos,900 - FondFax (Qxx) 11 3661 lJ20
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' í6220í7

pnecÂo PRESENcIAL - sRP - No 'l'1912017

A Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, Estado do Paraná, com sede na Av'

Pedro Amaro dos santos, no 900, torna público que ÍealizaÍá no local e data abaixo,

Certame ticitatório na modalidade pReOÁO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR

ITEM, objetivando REGISTRO DE PREÇOS para Íuturas e eventuais para aquisição de

Barco dê Alumínio, a fim de atender a Secretaria Meio Ambiente da Prefeitura

úunicipal de Alto paraiso, Conforme CondiçÕes E Especificações Estabelecidas No

Edital - Anexo l-A, os barcos só serão solicitados de acordo com a necessidade do

úrniipio, em um período de 12 (doze) meses, a- qu_al 
_será 

redigida pela-Lei no. 10.520, de

i7àé irrno ae zóoz, peto Decreto Municipat no 1566t2017, de 05.06.2017, bem como,

subsidiáriamente, pela Lei n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, da Lei complementar

12312006, Lei óomplemenlar 14712014, Lei complementar Municipal no 07712017 e

,t-;riil; posteriores, demais normas vigenles e aplicáveis ao objeto da presente licitação

e pelas condições do presente Edital.

A Ata de Registro de Preços resultante do presente processo-poderá ser

utitizada por qualquer órgão ou entidade da Administração. A administ6çáo Íealizerá

Évantamento periódico para comprovar a vantajosidade do registro de preços'

O edital será disponibilizado paru consulta 
- - 19 "it"

http:i/altooaraiso.pr.oov.br/licitacoes.pho, na sala de Licitaçóes, na PreÍeitura Municipal, sito,

Av. pedro Amaro dos Santos,ãõõ --Centro, nos seguintes horários: das 07:30 às 1 1:30 horas

e das l3:00 às Í7:00 horas dê Segunda a SeÍa-Feira'

Adota-se o critério de menor preço por ltem' em face da multiplicid€de do

obieto e da impossibilidaoe àã previsão do que- efetivamente poderá vir a ser contratado'

qu" torn, tecnicamente inviável a licitação por itens'

1 - DA ABERTURA E LOCAL

1 .1 . O Pregoeiro e sua equipe de Apoio-receberão os envelopes contendo as

propostas e a docuÃenta-çao'Je náuirit"tao até as í4;00 horas do dia 24 de NovembÍo de

ãbfi-;rd; na seqüência J"ra tni.io a sessão de credenciamento dos proponentes

interessados e subsequentemánte ao término deste, a abertura do pregão em sessão

pública, com abertura dos envelopes propostas'

1.1.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato .supeÍveniênte
que impeça a iealizaçáo oo- iertame' na data marcada, a sessão será automaticamente

transferidaparaoprlmelrodiaútilsubseqÜente,nomesmohorárioelocalanteriormente
àri"oãr""iaà, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário'

1.2. A sessão de processamento do Pregão será realizada, n", S3P-9-:

Reuniões no Paço Municipal, qual será conduzida pelo Pregoeiro Sr' Valdemlr RlDelro

ê;;õ;;, ;;. o ãuxítio or'Éqrüã o" npoio composra pelos senhore(a)s, ueslei Gonçalves

ã;;ü;; àà sitr", rvrariua Êo!ã ão úascimenio da silva' MaÍia de oliveira caetano e

Vilma Medeiros Ferreira de Melo.



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR JJ
àNPJ95.640.rcôn0ú-30 cãP87528-000

Áv. Pedru Àmaro dos S4,í,ros, 900 - Fone/FLÍ (0§) aa 3661 li20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

1.3. lnformaçóes poderão ser solicitadas o Pregoeiro por escrito, via

mensagem de Fax (44) 36il-1320, ou protocolados nesta municipalidade'
2 - DO OBJETO

2..1.CelebraçãodeAtadeRegistrodePreçosvisandofuturas.eeventuais
aquisição de Bãrco de Alumínio, a fim de atender a Secretariâ Meio Ambiente da Prefeitura

ú;i"iprt àã efto paraiso, Coniorme Condições E Especificaçôes Estabelecidas No Edital -
Anexo l-4.

2.1.1. A empresa vencedora terá que entregar os barcos no loêal indicado

pela Secretaria Solicitante.

2.1.2. Nos termos do artigo 48, inciso l, da Lei Complementar 't-23l2006'

alterado pela Lei Comprcmántar 147t20i4 e Lei ComplementaÍ lúunicipal no 07712O17' a

prl"ã"à fi"it ção é déstinado à participação exclusiva de ME E EPP'

2.'1.3. As microêmpresas e empresas de pequeno. porte^sediadâs local ou

regionalmente lozam de prioriaaãe de contraiação, nos termos do § 3o do art 48 da Lei

õ;;pj;;"i;r; i tzs, a.' 1;'0" aé.ãmbro de zóoo, e ao art' 70' § 10 da Lei complementar

úr.iãipãi ," 77t2017 , U"n"ii"iã !uã se estaUetece em face das peculiaridades locais e

regionais, com vistas a p.Ããçãã- oo desenvolvimento econômico e social no âmbito

municipal e regional.

2.2.vALoRMÁxlloASERlNvESTlDo:R$15.000,00(QuinzeMilReais),
valor estimado, assim senoo, nãã'ãúrig" a administraçáo à contratação do valor total.

ANEXO l- ITEM 0í - R$ í5.000'00'

2.3.PRAzoDEENTREGA/EXECUçÃo:oPÍazode.entregadosprodutos
será de até go itrinta) dias a partir da assinatura da requisição do municipio'

2.4, PRPJ:O DE UGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12

meses.

2.4.1. PRDZO DE UGÊNCN DO GONTRATO: 12 MCSES'

2.5. Os produtos serão solicitados fracionadamente durante a vigência do

contrato, conforme a necessidade do Município'

2.6. Todos os encargos e obrigaçóes' bem como despesas com o transporte'

frete, bem como, disponibiÉ;á;i; p"ttoá''a"' necessários ao completo desempenho

àãsiá ouieto, conerão por conta da contratada'

3 - FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.1. Lêi Federal no 10.520, de 17 de iulho de 2OO2, aplicando-se

subsidiariamente, no que 
"or'oãi"t, 

t"ãÉãáLiçãã: da 
^Lei 

Fáderal no 8 666' de 21 de junho

de 1993, Decreto Federar n" sliàd j" sr oÊ maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005,

Decreto Federat n t.agzáoíi, ã, uái comptementar 123t2O06, Lei complementar



Prefeitura Municipol de Alto Paraíso - PR It-
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP87528-000

Av. PedÍo Antaro dos Santos, 900 - Fone/Ftx (axJ, aa 366a 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

14712014, Lei Complementar Municipal na 07712017, Dêcreto Munlcipal n' í56C/2017 €
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

4- DAs coNotçÔes DE PARTIcIPAçÃo ttl ltcraçÃo

4.'1. Poderáo participar do certame todos os interessados do ramo de

atividade pertinente ao objeto da aquisição que preencherem as condições constantes deste

edital.
4.'1.1 Empresas com sede/domicílio nos municípios constantes na tabela no

endereço: https://ot.wikipedia.oro/wiki/Microrreoi%c3ol0A39 de umuarama, com previsão

constante nóãrt. Z', § 10 da Lei Complementar Municipal no 7712017.

4.2. Não poderão participar empresas estrangeiras que não funcionem no

País, interessados que se enconkem sob falência, recuperação judicial, conc-urso de

credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que.seja sua forma de

constituição, nem aqueies que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contrãtâr

com a Administração Pública.

4.3.Comocondiçãodeparticipação,êmatêndimentoaoart'40,Vll'daLei
1O.52O12OO2, a empresa devérá apresentar declaração, de forma escrita na sêssão

Pública do Pregão, que cumpÍe plenamente os requisitos de habilitação'

4-4. A participaçáo neste Procedimento Licitatório importa a proponente à

irrestrita acêitação das condiçóes estabelecidas no presente edital e seus anexos, bem

ioro " obseÉância dos reiulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis,

inclusive quanto a recursos.

4.5. É vedada a participação direta ou indireta na licitação:

a) de empresas que tenham el :ey q-uadro' funcionário da PreÍeitura

Municipal de Alio paraíso or r"Ãbro de sua administração como dirigente ou responsável

tecnico;
b) de empresas que, a qualquer tempo, ..possuat f:tjiçó:t--!::I" à

capacidadetecnicaouoperativa,personalidadejurídica'idoneidaclellnancelrae
regularidade fiscal;" c) de empresas que não possuam instalaçôes comerciais para atendimento'

4.6. É vedada à licitante vencedora a subcontratação no fornecimento de

produtos/serviços bem como na prestação de serviços'

4 - DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

4.l.Nomomentodocredenciamento,deveráoSerapresentadosforados
envelopes no 01 e no 02:

4.2. Tratando-se dê representante legal da empresa:

a) apresentar o ã"ái;tà so"iat, cõntrato socaal ou outro lnstrumênto de

Registro Comãrãür, lorigin"l ãu cãpia Jutenticaaa) registrado na Junta pgmergiat' no

qualestejamexpressos"","'poa"'.".paraexerceremdireitoseassumirobrigaçõesem
decorrência de tal investidura.



Prefeitura Municipat de Átto Para{so - PR t3
CNPJ95.640.736n0m-30 CEP87528-000

Av. Pedro Amaro dos Sanlos,900 - FondFox. (0u) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

4.3. Tralando-se de procurador da empresa:
a) Procuração por instrumento público ou particular, da qual constem

poderes específicos para Íormular lances, negociar preços, interpor recursos, e desistir de
sua interposiçáo, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. Com
reconhecimento de Íirma da assinatura. (O documento deverá ser apresentado na sua
versão original ou cópia autenticada)

4.4. Declaração de Mlcroêmprêsa (MP), MEI ou Empresa dê Pequeno
Portê (EPP), quando for o caso. (Anexo ll)

4.5. Termo de Gredenciamento (Anexo lll)

4.6. Termo de Concordâncla e submissão ao edital (Anexo lV)

4.7. Da comprovação de Micro-Empresa (ME), Empresa de Pequeno Porte
- EPP) e Micro Empresário lndividual.

a) Declaração firmada por contador com prazo de validade de até 90
(novena) dias a contar da data de emissão. (sem modelo anexo)
(documento exigido apenas para Micro-Empresa (ME) ou Empresa de
Pequeno Portê - EPP e Micro EmpÍesário lndividual);

b) Gertidão SimpÍiÍicada, expedida pela Junta Comercial com prazo de
validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão;

4.8. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo
mento oficial de i ue conlen

4.9. Será admitido apenas í (um) representante para cada licitante

credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

4. 1O. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão,
importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa
do Pregoeiro.

4.1I. Caso o licitante por equívoco, apresente os documentos de

credenciamento dentro de um dos envelopes lou ll, o mesmo deverá ser retirado e
novamente lacrado sem análise de seu ConteúdO e rubricado o laCre por todos os presentes'

não sendo motivo para desclassificaçáo do licitante.

4.12. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Apoio

e juntados ao processo administrativo.

5 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORçAMENTÁRIOS

5.1. Os recursos financeiros paÍa Íazq frente às despesas desta Licitação,

conerão por conta do orçamento desta Prefeitura, próprios das secretarias listadas,

7757 4490s2520000 EMBARcÂçôEs 09.06.00.18.541.0020.2.061

FUNDO MUNICIPAL DO

MEIO AMEIENÍE 517

s ra este exercício
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6 - DAs oescnrçôes Dos rrENS E pREÇos uÁxruos

6.1. O anexo l-B trará a descrição sucinta dos itens, com seu detalhamento e
a descrição técnica dos mesmos, bem como os preços máximos aceitáveis.

7 - DA FORIUA DE APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES

7.1. As Propostas de Preços e Documentos de Habilitação devem ser
entregues em envelopes distintos e fechados, trazêndo na sua parte frontal exlerna as
informaçóês abaixo:

a) ENVELOPE - I b) ENVELOPE - II

Envêlopê no. I - Proposta de Preços
Pregão no. _/20í7
Nome Completo do Licitante
Data e horário de encerramento do
credenciamento e abertura dos
envelopes: 12017- horário: 

-:00hores

Envelope no. ll - Habilitação
Pregão no. _12017
Nome Completo do Licitante
Data e horário de êncerramento do
credenciamento e abertuÍa dos
envelopes: 12017- horário: 

-:00hoÍas

7.2. A ausência dos dizeres na parte extema do(s) envelope(s), não

constituirá motivo para desclassiÍicação do licitante que poderá inserir as informaçóes
faltantes, no ato de recebimento dos mesmos.

7.3. Caso evenlualmente ocorra à abertura do envelope I - Habilitaçáo antes

do envelope ll - Proposta, por falta ou fâlha de informação na parte eíema dos envelopes,

será aquele novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos
os presentês.

8 - DO ENVELOPE N.O í - PROPOSTA DE PREçOS

8. í . A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

8.1.1. Em papet timbrado da referida licatante: Nome, Endêreço, CNPJ, do
proponente;

8.1.2. Número do Processo e do Pregão;

8.1.3. Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da

marca, modelo e quantidãdes que se propôe a registÍaÍ, em conformidade com as

especificações do anexo l-B;

8.1 .4. Preço unitário e total, por item, em moeda conente nacional' em

algarismo, sem inclusão de qualquer encargo. Íinanceiro ou previsão inflacionária. Nos

frãfos própostos deverão estai inciuídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como

ãoi'"r"rpio, transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou

indiretas, ielacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitaçáo;

8.1.5. Prazo de validade da proposta de no mínimo: 60 dias'
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8.'1.6. Prazo de Garentia do Produto de no mínimo: 1 ano no mínimo ou a
oarantia do fabricante ouando estâ suoerior íouando for o caso)

8.1.7. Prazo de garantia do Serviço: conforme Código de Defesa do
Consumidor (quando for o caso).

8.1.8. Condições de Pagamento: 30 dias, após a entrega do produto e/ou
execução do serviço.

8.1.9. A não apresentação destas condições na proposta entender-se-á que a
empresa concorda com todas as cláusulas e condições contidas no Edital e em seus
anexos.

8.2. Não será admitida cotaçáo inferior à quantidade prevista neste Edital

8.3. O preço ofertado permanecerá Íixo e irreajustável.

8-4- A proposta deverá ser apresentada datilografada e/ou digitada,
datada, rubricada e assinada, sem emendãs, rasuÍas, entrelinhas ou ressalvas.

8.5. Em caso de divergência entre o preço unitário e o preço total prevalecerá

o primeiro, devendo a equipe de apoio reÍazer o cálculo para efeito de classificação das
propostas.

8.6. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas:

8.6.1 . Que não atenderem às exigências do edital e seus ANEXOS ou da

legislaÉo aplicável;

8.6.2. Que cotarem preços acima do valor máximo estipulado no Edital para o
produto/serviço cotado, quando tratar-se de licitação por item.

8.6.3. Tratando-se de licitação por item, será desclassificado apenas o item

cotado acima do preço máximo fixado pela Administração.

8.7. lndependentemente de declaração expres§a, a simples apresentação das
propostas, implica em submissão a todas as condições estipuladas neste editel e seus
anéros, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal

mencionada no preâmbulo deste edital.

9 - DO ENVELOPE N.O 2 - DOCUMENTAçÃO PARA HABÍLITAçÃO

9.'1. (O envelope n.o 2 deverá ser apresentado de acordo com o previsto na

letra b) do item 7.1. Deste Edital, e será considerado habilitado o licitante que apresentar os

documentos relacionados nos itens 9.2, 9.3 e 9.3.1, dentro de suas respectivas validades.:

9.2. Relativos à Habilitaçâo Juridica

No caso de Empresário tndividual: lnscrição na junta Comercial da

respectiva sede;
No caso de Sociedede Empresarial ou Empresa lndividual de

Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
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devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as
alterações e da consolidação respectiva.

- No caso de Sociedades Comerciais, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado e no caso de Sociedade por Ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores, acompanhados de todas as alteraçôes

e da consolidação respectiva.
- No caso de Cooperaüva: ata de fundação e o estatuto em vigor, com a eta

da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, o edital de convocação da última

assembléia geral extraordinária.
.NocasodeMicroempreendedorlndividual-MEl:Certificadoe}traídoda

lnternet
- No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no

país, Decreto de Autorizaçáo e ato de registro ou aulorização para Íuncionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividadê assim exigir
- Cópia do CPF, Carteira de ldentidade ou Carteira Nacional de

Habilitação de todos os sócios.

9.3. Retativos à Regularidade Fiscal, Econômico-Financeira e Trabalhista

.GNPJ.ProvadeinscriçáonoCadastroNacionaldaPessoaJurídica
- GICAD - Comprovantê de lnscriçáo na Receita Estadual' Quando for o

Caso.

para com a Re

regularidade P

ns ncie. .brl ts

9.3.í. Documentos Complementares

- DeclaÍação de Cumprimento Constitucional' afirmando que náo emprega

menoÍes de 18 (dezoito) 
"no" ", 

t'tJúàrno notumo' perigoso ou insalubre' ou menor de 16

iããlãr.ãuir""i, .m qúarqrei ir"brtho, satvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze

anos (Anexo V)

- Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (Anoxo Vl)

.Declaraçãodelnexistênciadelmpedimêntodelicitaroucontratarcoma
administraçáo (Anexo Vll)

.certidãoNegativadeDébitosdaReceitaFedeÍal-Provadaregularidade

""it, 
Éãà"r"f 1ãbrangendo inclusive as contribuiçóes previdenciárias)

:ê;iãil ilegatúa de Dóbito§ da Recêita Estadual - Prova da

^ri 
*íá r"."n-da Estadual, do Estado da sede da empresa, quando for o

caso.
- Certidão Negativa de Débitos da Receita Municipal ' Prova de

regularidade para com a Fazenãa Municipal do domicílio_1u sede do licitante

- CRF ' Prova de Regularidade Fiscal do FGTS

- CNDT ' GeÉidão Negativa de Débitos Trabalhista
- Certidão rcúiva-de Falência e Recuperação Judicial (F-alência 

-e
concordata),expedidapetocartóriodistribuidordasededalicitante,comdataneoantenor
a 90 (noventa) dias da realização da licitação

- comprovantã-ã" "onirit" 
ao cadastro de Regularidade do cadastro

Nacional oe empiesas rníãorre"" e suspensas - cEls (Portal da Transparência) -
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- Declaração contendo informações para fins de assinatura de contrato
(anexo Vlll)

a.a. A. patíolptalcc (EpF, MÊ c t El), dâv€,Éc .Fm.ât t fü .
documentação exlgida para eíeito de comprovação de regularldade fiscal, m*mo que
esta aprAserrÍê alguma rcstrição. Havendo alguma rcstÍição na comprovação da
regularidade fiscal, será assegurado o pruzo de 05(cinco) dias uteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponentê for declarado o vencedor do
ceitame, pronogável por igual perlodo, a crttério da administração pública, para a
regutarização da documentaçáo, pagamento ou parcelamento do débito e emissáo de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de ceúidão negaliva.

9.4.1. Expirado o mencionado przvo sem a devida regularização, a empresa
sêrá automaticamente desclassifi cada.

9.4.2. A presente licitação é destinade exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso l, da Lei
Complêmentar 1 47 1201 4.

9.4.3. Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte
(EPP) e Microempreêndedor lndividual (MEl), aptos à participaçáo no presente certame,

aqueles que preenchem os requisitos, da Lei complementar Federal no 123/2006 e a Lei

Complementar Federal no 147t2014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento

em ial situação jurídica através da declaração Íirmada por contad-or ou certidão
simpliÍiceda, expãdida pela Junta Comêrciat, ambas com prazo de validade de até 90

(novena) dias a contai da data de emissão, que deveÍá ser apÍesentada no ato do

credenciamento.

9.4.4. Não havendo proposta exclusiva de paÍticipação das MPE's, EPP's

e MEI's, o pregoeiro poderá negociar com outÍas empresas participantes do processo

que não se enquadrem como tal.

g.4.s.Afalsidadededeclaraçãoprestada,objetivandoosbenefíciosdaLei
complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, eraclerizarâ o crime de que trata o art.

299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e outras

sanções peÍtinentes.

g.5.Asnormasdisciplinadorasdesteprocêdimentolicitatórioseráosempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados. (art. 40, P.ú.,

Decreto 3.555/00).

g.6.Todososdocumentosapresentadosparahabilitaçáodeverãoestarem
nome do licitante, com o número do oNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo,

devendo ser observado o seguinte:

g.6.l.seolicitanteforamatriz,todososdocumentosdeverãoestarcomo
número do CNPJ da matriz, ou;



té
Prefeitura Municipal de Alto Poraíso - PR

CNPJ95.640.736/0001-30 CEP87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fox (qxx) « 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

9.6.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deveráo estar com o
número do CNPJ da filial, exceto quanto à Certidáo Negativa de Débito emitida pelo INSS,
por constar no próprio documento que é válido para maÍiz e Íiliais, bem assim quanto ao
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos
centralizado, ou;

9.6.3. Os documentos e/ou certidóes comprobatórios de regularidade ou de

inexistência de débito deverão estar no ptazo de validade neles consignado. Na falta desta

informação serão considerados vátidos por 30 (trintâ) dias, contados a partir de sua

emissãô, sendo que estas exceções serão avaliadas quando anexada legislaçáo para o

respectivo documento.

9.6.4. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de

habilitação em desacordo com o previsto neste Título inabilitará o proponente, ressalvado o

disposto no item 9.4 do presente edital.

9.7. O licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitaçáo e não

cumpriJos será inabilitado e eslará sujeito às penalidades previstas em lei.

9.8. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados êm

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por

puÚicação em órgão de imprensa oficial, ou ainda, extraído via internet.

IO - DA ABERTURA DOS ENVELOPES

í0.l.Nodia,horaelocal,designadosnoedital'seÍárealizadasessãopública
para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, podendo o interessado

ou seu representante iegal proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 4

deste edital.

10.2. Em seguida, identificará a proposta de menor preço unitário cujo

conteúdo atenda às especiÍicações do edital.

10.2.1.Serãocorrigidos,automaticamentepeloPregoeiroquaisquererrosde
cálculo vêrificados nas propostas.

í 0.3. No curso da sessão, o aulor Crt oferta de valor mais baixo e os das

ofertas com preços até 10% (dez por Gento) superiores àquela poderão fggl!9'ot
lances verbais e iucessivos, alé a proclamação do vencedor. (art. 4', Vlll, Lei 10.520i2002).

10.3.1.Nãohavendopelomenos3(três)ofertasnascondiçóesdeÍinidasno
inciso anterior, poderão os autores dag mr:lhoi'es propostas, até o máximo de 3 (kês),

oferecer novos lances verbais e sucess,vos quaisquer que sejam oS preçoS oíerecidos. (art

10.4. O conteÚ'.ro das prc :ostas do item anterior será analisado,

desclassificando-se aquelas cy'o objeto não atenda às especiÍicações, prazos e condições

fixados no edital. A aceitabilijar,e do preço será verificadà somente após o encerramento da

fase de lances.
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10.5. Não havendo, no mínimo, três propostas válidas nos termos dos itens
9.3 e 9.4 deste edital, serão selecionãdas até três melhores propostas e os seus autores
convidados a participar dos lances verbais, qualquer que seja o preço unitário oferecido na
proposta escrita.

'10.6. Em caso de empate de melhor proposta, na hipótese do item anterior,

todos os proponentes com o mesmo preço unitário serão convidados a participar dos lances

verbais.

10.7. Em seguida, será dado início à etapa de apresentaçáo. de lances

verbais, formulados de formá sucessiva, inferiores à proposta de menor preço unitário.

iO.B. O (a) pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes classificados,

de forma seqüencial, a apreséntar lances verbais em valor inferior ao da última proposta, a

partir do autor da proposta classiÍicada de maior preço unitário, e os demais, em ordem

decrescente de valor, áecidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

l0.g.Oencerramentodafasecompetitivadar-se-áquando,indagadospelo
(a) Pregoeiro (a), os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances,

ou seja, declinarem de continuidade a fase de lances verbal-

.Í0.1o.Aausênciaderepresentantecredenciadoouadesistênciaem
apresentar lancê verbal, quando convocado pelo (a) pregoeiro (a), implicará. a exclusão do

licitante da etapa de lances verbais e a manutençáo do último preço unitário apresentedo

pelo licitante, para efeito de ordenaçáo das propostas'

1o.11.casonãoserea|izelanceverbalseráverificadaaconformidadeentre
apÍopostaescritademenorpreçounitárioeosvaloresestimadosparaalicitação.

10'l2.Havendoempatenapropostaescritaenáosendoofertadoslances'a
classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessão'

10.12.1. Os novos valores ajustados serão consignados na ata da sessão e

passaráo a compor a proposta de preços dos licitantes'

10.13. Quando comparecer um único licitante ou houver uma única

proposta vátida, caberá ao (a) Pregoeiro (a) verificar a aceitabilidade do preço unitário

ofertado.

,lo.14.Declaradaencerradaaetapadelanceseclassificadasasofertasna

ordemcrescentedevalor,o(a)Pregoeiro(a)examinaráaaceitabilidadedopreçoUnitário
da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito'

l0.l5.Consideradaaceitávelapropostademenorpreçounitárioobedecidas
as exigências Íixadas no edital, será aberto o envelope contendo os documentos de

nãoíitàiã" áá seu(s) autor (es), para confirmação das.suas condiçóes habilitatórias, sendo-

lhe(s) fáculado o saneamento da documentação na própria sessão'

lo.,l6.constatadooatendimentodasexigênciasdehabilitaçãofixadasno
edital, o melhor preço unitário será declarado vencedor'



*t)
Prefeitura Municipol de Alto Paraíso - PR

CNPJ95.640.73il0001-30 CEP8752e000
Áv. PedÍo Amaro dos Santos, 900 - Fone/For (Qx.x) 14 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

'10.'17. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, ao (a) Pregoeiro
(a) examinará a oÍerta subseqüente, veriÍicando a habilitaçáo do proponente, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

10.18. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente
para que seja obtido melhor preço unitário.

10.Í9. Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes

para livre exame e rubrica.

10.20.Aofinaldasessão,declaradoovencedor,qualquerlicitantepoderá
manifestar imediata e motivadamente a intenção de RECORRER, quando lhe será

concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razóes em igual número de

dias, que começaráo a co-ner do término do pêzo do reconente, sendo-lhes assegurada

vista imediata dos autos. (Art. 40, XVlll, lei 1O.52O|2OO2).

1O.2O.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a

DECADÊNCIA Oo direito de recurso e a adjúdicação do objeto da licitaçáo pelo pregoeiro ao

vencedor. (Art. 40, XX, lei 10.52012002)-

lo.2l.orecursocontradecisãodo(a)Pregoeiro(a)esuaequipedeapoio
terá efeito suspensivo, postergando-se a adjudicação do objeto da licitaçáo'

10.22. O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos

insuscetíveis de aproveitamento.

í0.23. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do

objeto da licitação ao licitante vencedor, (Art. 4', Xl' lei 10 52012002) '

10.24. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes

de cumpridas todas as fases'preLstabelecidas, o-envelope que irá guardar os envelopes ll,

Jãriaàr"nt" rubricados pelo [a) Pregoeiro (a) e pelos licitantes, ficará sob a guarda do (a)

Éiãà"Jiiã lã1,;;nOo uriUiOor áos rõitantes na ieabertura da sessáo ou na nova sessáo

preúamente ma rcada para prosseguimento dos trabalhos'

11 -ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

'lí.1. Caso não haja recurso, o (a) Pregoeiro (a)' na própria sessão pública'

adjudicará o objeto do certame aó autor do melhor preço unitário, encaminhando o processo

para homologação pelo Sr. Prefeito Municipal'
,ll.2.olicitantevencedorteráoprazode4Shorasparaapresentarsua

proposta devidamente recalculada, quando tratar-se de licitação por lote'

í 1.3. Ao refazer sua proposta o licitante vencedor deverá aplicar o percentual

de desconto concedido, igualmente, item a item'
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11.4. A aplicação de percentual de desconto diferenciado entre um e outro
item, implicará na rejeição da proposta e aplicaçáo das penalidades cabíveis.

I 1.5. Caso ha.ia recurso, os interessados deverão apresentar memoriais,

dirigidos ao (a) Pregoeiro (a) pessoalmente pelo Protocolo Geral, no prazo de três dias úteis,

con-tados do dia subseqüente à realizaçáo do pregáo, ficando os demais licitantes desde

logo intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr

nõ ai, útit subseqüente ao término do prazo do reconente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos autos.

11.6.Nestahipótese'oSr.PrefeitoMunicipaldecidirásobre.osrecursos,
adjudicará o objeto do Pregão Presencial e,_ .constatada a regularidade dos atos

prócedimentais, homologará o procedimento licitatório'

.ll.T.oresultadofinaldoPregãoseráafixadoemmuralpróprioexistentee

acessível aos interessados, no Paço Muniápal, podendo ainda ser divulgado no Diário

Oficial do Município, a critério da Administraçáo.

12-DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. A(s) adjudicatária(s) deverá(ão) assinar a Ata de Registro de Preços

(modelo constante Oeiíe eOitat), Aeniro ao prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da

à"tii"ãiaó ànviada pelo Departámento de Liciiaçôes, no endereço constante no preâmbulo

deste Edital.

'12.1.1 . O prazo concedido para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, e desdà que ocoÍra motivo justificado e aceito pela

Administração.

12.1.2.Aadjudicatáriaqueserecusar,semmotivojustificadoeaceito-pela
Administraçáo, a assinar a Ata Ue negiótro Oe Preços,_dentro do prazo previsto no-item 12"1'

; ilii;;i 1).1.1., caracterÉinao õdescumprimento totat da obrigaÉo, ficará sujeita à

multadeloo/o(dezporcento)sobreovalorestimadodositenscujospreços.foram
ôi;i"d".:;;61i ããs'oemais jánçoes cabívêis e previstas no Artigo 87 da Lei Federal no

8.666/93.

13 - DA FORÍÚA DE UTLIZAçÃO DA ATA OE REGISTRO DE PREçOS

í3.í.AsunidadesintegrantesdaAdministraçáoMunicipal,intêressadasna
utilização da Ata de Registrote Preç-os originada desta licitação, deverão requisitar da(s)

ií"iiã"úil ,"^""dor(as)áo certame oi prodúos/serviços registrados,.obedecida a ordem de

ãú*úããóa, para 
"âda 

ite., mediante a emissão de Nota de Empenho, convocando-o para

a sua aceítaçáo.

í3.2. A Nota de Empenho a ser emitida deverá conter' no mínimo:

a) o número da ata;
b! a quantidade do produto a ser fomecido;
c) a descrição do produto requisitado;
d) o local e a hora da entrega;
e) o recebimento;
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f) a dotação orçamentária onerada;
g) o valor;
h) as condições de pagamento.

13.3. Os produtos/serviços deverão ser entregues nos locais e prazos

constantes do termg contratual e/ou cronograma expedido pela unidad6 contrâtantc,

correndo por conta da contratada as despesas decorrentes de frete, embalagens, seguros,

máo-de-obra e outras.

13.3.í. Os produtos/serviços serão recebidos no local indicado no termo

contratual e/ou cronograma, através dô responsável pela unidade, após verificado o

ãtunai111"nto a todas as-exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento deÍinitivo

ou recebimento provisório, no caso de entrega parcial'

13.3.2'Nahipótesederejeiçáo,porentregadosprodutosi/serviçosem
desacordo com as especificações, a contáaáa deverá repor o(s) produto(s) no prazo de 48

(quarenta e oito) horas.

13.3.3. A substituição do produto ou a sua complementação náo exime a

Contratada de ser penalizada por descumprimento da obrigação'

13.4. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços'

13.4.1. O preço unitário de cada item deverá ser fixo' equivalentê ao de

mercado na data da apresentação da proposta;

13.4.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à

entrega do objeto desta licitaçào, sem quaisquer ônus para a Administraçáo, tais como frete,

tributos e outras.

13.4.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de

vatidade da ata de registro dé pr"ço",'.ontrdo a p3rtir.da data limite para a apresentação

das propostas, indicadà no preâmbulo do presente Edital'

13.4.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes

àconcessãodereajustamentodepreços,emfacedasuperveniênciadenormasFederals
aplicáveis a esPécie.

'13.4.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial' poderão ser

reajustados nos termos e praios fixados pelo órgão controlador'

í3.4.6. O disposto no subitem anterior aplica-se' igualmente' aos casos de

incidência de novos impostos oU taxas e de alteração das aliquotas dos já existentes

13.4.7.obeneÍiciáriodoregistro,emfunçãodeimprevistosquealtere
SignificativamenteacorresPondênciaentreosencargosdocontratadoearemuneraçaopor
;;''ü d";t" ürnicipio, póoeií;;ii"iú; a auatiziçáo dos preços vigentes através de

!ãiilitrãáã iorr"f à' Secietaria interessada, instruída com documentos que comprovem a

pffifim;peaiao, tais côío: notas fiscais de aquisição dos produtoy-serviÇos'

matérias-primas " "ornpon"niu", 
áu ãe outros documentos que comprovem a -ocorrêncie 

de

;;t"; ;d;;i"ileis, ou'previsivãis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
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impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá
ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá
ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.

13.4.8. A atualizaçáo náo poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e

deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado à época vigente.' 

1i.4.9. A Secretaria interessada poderá' a qualquer momento, reduzir os

preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada'

ou õuanOõ afterações conjunturais provocarem a reduçáo dos preços praticados no mercedo

nacional ou interáacional,' sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação

no Diário Oficial do Município de Alto Paraíso'

14 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAçÃO

'l4.l.Norecebimentoeaceitaçãodosmateriaise/ouserviçosserão
observadas, no que couberem, as disposições contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei

Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

14.2. O(s) Produto(s) e/ou serviço(s) que não corresPonde(em) às

especificações constantes da Proposta Comercia I será(ão) rejeitado(s), devendo ser

substituído(s) ou refeito(s) pela Contratada no prazo máximo de 48 horas.
14.3. A(s) execucáo( óes) do(s) obieto(s). bem com oualouer dêsDesa como

tran rtes e S conta e s e e S âtada m onu Prefe

Munici e Alto tso dis em no co nte doS

í5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

lS.l.opagamentoSeráefetuado,30(trinta)diasapartirdaapresentaçáona
Nota Fiscal/Fatura ou doiumento equivatente, com o devido atestado de recebimento do

objeto no Departamento de Finanças.

l5.2.Asnotasfiscaislfaturasqueapresentaremincorreçõesserãodevolvidas
à Contratada para correçáo e nova apresentaçáo'

l5.3.opagamentopoderáserfeitomediantetransferênciabancarianaconta
informada pela Contratada.

15.4. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis'

í6 - DA GARANTIA CONTRATUAL

16.1.Náoseráexigidaaprestaçãodegarantiaparaacontrataçãoresultante
desta licitação.

17 _ PENALIDADES
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17.1. A desistência da proposta, do lance ou da oferta, a náo aceitação da
Nota de Empenho, bem como o descumprimento do Edital e Ata de Registro de Preços
ensejaráo:

17.1 .1 Multa moratória de O,O2o/o (dois centésimo por cento) ao dia, calculada
sobre o valor do fornecimento em atraso, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-sa'á
a multa prevista no subitem 17.1.2.

17.1.2. Cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa
equivalente ao valor 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor total da proposta.

17.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar, impedimento de contratar

com o Município de Alto Paraíso e cancelamento do CertiÍicado de Registro Cadastral no

Cadastro de Fornecedores do MunicÍpio de Alto Paraíso - PR, pelo período de até 05 (cinco)

anos.

l7.2.Salvoocorrênciadecasofortuitooudeforçamaior,devidamente
justificada e comprovada, o não cumprimento, por parte da empresa contratada, das
'oorigaçoes assumidas, ou a, infringência de preceitos legais pertinentes,.. en sei_ará a

aptiãação, segundo a gravidade da fãtta, das penalidades previstas nos subitens 17.1 .1 ,

17 .1 .2 e 17 .1 .3 deste edital.

17.3.ASmultasSerão,apósregu|arprocessoadministrativo,descontadasdos
créditos da contratada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.

í7.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção

administrativa, sendo que, a sua aplicaçáo não exime a contratada da reparaÉo des

eventuais peràas e danos que seu ato venha acanetar ao Município de Alto Paraíso.

íT.5.Aspenalidadessãoindependenteseaaplicaçãodeumanãoexcluia
das demais, quando cabíveis.

17.6.NahipótesedeapresentardocumentaçãoinverossímiloUcometer
Íraude, o licitante ou contratado poderá sofrer, sem prejuizo da comunicação do oconido ao

úlnistério Público, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas

cumulativamente:

í 7.6.í. Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem -os . 
molivos

determinantes da punição ou 
"iê 

qr" seja promovida a reabilitação perante o Municipio de

Ãtto paraiso, que'será concedida sempie que a contratada ressarcir a Administração dos

prejuízos resuliantes e após deconido o prazo de até 05 (cinco) anos'

17.6.2
Íase de julgamento;

17.6.3
efetueda.

Desclassificação, se a seleção da melhor proposta se encontrar em

Cencelamento da Nota de Empenho, se a contratação já estiver

lT.T.constituemmotivosparaarescisãocontratualassituaçõesreferidas
nos artigos 77 e78 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçóes'
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17.7.1.Nahipótesederescisáodeterminadaporatounilateraleescritode
administração, ficarão assegurados ao Município de Alto Paraíso - PR os direitos elencados

no artigo 80 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

í8 - DISPOSIçÕES GERAIS

't 8.1 . Alé dois dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das

propostas,qualquerpessoapoderáso|icitaresclarecimentos,providênciasouimpugnaro
ato convocaiório do pregão pelo Protocolo Geral'

18.1.1.ApetiçãoserádirigidaàautoridadeSubscritoradoeditalquedecidirá
no prazo de dois dias úteis sobre a matéria'

18.í.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório' será designada nova

data para a realizaçáo ao *rtãtí., àxceto quando, inquestionavelmentê' a alteração no

edital não afetar a formulaçáo da proposta'

18.1.3. As respostas aos esclarecimentos ou impugnações seráo veiculadas

no Diário oficial do Municípiode Alto Paraíso, facultada sua divulgaçáo via internet'

íS.2.EsclarecimentosdeordemtécnicatamhÉmpoderãoSerobtidosna
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso pelo telefone (44) 3664-1320'

18.3. A apresentação dos Envelopes implica a aceitação tácita e irÍestrita pelo

licitante de todas as condiçôes eàtabelecidas no presente edital e em seus Anexos'

18.4. Náo serão aceitos envelopes proposta e habilitaçáo enviada por via

postal, se entregues após o horário estabelecido neste editel-

18.5. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou Autoridade Superior' em qualquer

fase da licitação, " 
proroçáãiã-Oif iienciã destiÀada a esclarecer ou a complementar a

instruçáo do Processo.

'18.6. Fica assegurado ao Município de Alto Paraíso o direito de' por razões

de intêresse público, revogar]âq"lqt1;' teÀpd'..no todo ou em parte' a presente licitação'

ã, l"'riÀ-f, pá;ir"g"iiOrOúrnãJ"iânti" aos participantes, na forma da legislação vigente'

18.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e.apresentação

de suas propostàs e esta ur"i"úJia'0" 1ao 
será, e1,131hum caso' responsável por esses

ãrti"., iià"i,""áentemente do resultado do proccsso licitatório'

18.8. Os licitantês são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade des

informaçóes e dos documentãs ápresentaao!' em qualquer fase da licitaçáo'

18.9. Particaparão da equipe de apoio deste Pregão os seguintes servidores

municipais:

Valdemir Ribeiro SPanPan
Maritda Rosa do Nascimento da Silva



lleslei Gonçalves Rodrtgues da Silva
Wtma Medeiros Feneira de Melo
Maria de Oliveira Caetano

18.10. A nota de empenho vincula-se ao edital, devendo o vencedor manter

durante toda a execuçâo do contrato as obrigaçóes assumidas, inclusive suas condições dê

t ãOif itrçãã 
" 

qualificáçáo exigidas no proceãimento licitatório, nos termos do art. 55 da Lei

8666/93.

18.1 1 . Sáo anexos deste êdital;

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCh/PROPOSTA DE PREÇOS;

ANExo rr - oÊãúiaçÂo PARA MlcRo EMPRESA E EIUPRESA DE

PEQUENO PORTE;
ANEiO III . TERttiO DE CREDENCIAMENTO:
ANEXO IV. Tfiüóó-E éôNãõNúHCIA E-DE SUBM]SSÃO AO EDITAL;

ANExo v - oáõLÀnaçÃo oe curupRli'llENro coNSrlrucloNAL;
ANExo u ' ôEóüÀãôEó oe cuMPRlMENro Dos REoulslros DE

HABILITAçÃO;
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IIÚPEDIMENTO DE

LlclTAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇAO; -
ANExo vlll';Éêü;úôÂõ CóH'reúoo INFoRMAÇÕEs PARA FlNs DE

ASSINATURA DE CONTRATOS;
ANEXO IX. MINUTA DA AT

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR //,
àNPJ 95.U0.n6n0U-s0 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Ssntos,900 - Fone/Fox (Lxx) U 366a 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

18.12. Fica designado o da Co
DE PREÇOS;
de Xambrê/PR, Para dirimir

quaisquer questões oriundas deste Edita

Alto P de Novembro de 2017

ERCIO JARDI U R
Prefeito Muni
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ANEXO I

TERÍtiO DE REFERENCIA/PROPOSTA DE PREçOS
PREGÃO PRESENCTAL - REGTSTRO DE PREçOS N' í19/20í7

pRocEsso ADMrNtsTRATtvo N' í6220í7

.1. oBJETO: celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e eventuais
aquisiçáo de Barco de Alumínio, a fim de atender a secretaria Meio Ambiente da

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Conforme condiçÕes E Especificações
Estabelecidas No Edital - Anexo l-4.

2. JUST|F|CATIVA: Gostaríamos de melhorar a qualidade de atendimento da

Íiscalizaçáo no Rio Paraná no Balneário de Porto Figueira, com estás aquisição

nossos funcionários terão maior segurança e comodidade para desenvolverem seus

serviços, entre outros..

sendo assim é que vimos por meio deste solicitar a abertura de um Pregáo

presencial para a celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e

eventuais aquisição de Barco de Alumínio, a fim de atender a secretaria Meio

Ambiente da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme condições E

Especificações Estabelecidas No Edital - Anexo l-4.

Ainda, a fim de proporcionar agilidade no processo estão em anexo 03 (três)

cotações, no qual chegamos ao valor referencial de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais)'

ãonià'." produtos desõritos nos ítens em anexo. Atesto ainda que os valores praticados

estão dentro dos valores de mercado.

3, DO ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS:

3.1. A Secretaria Geral de Administração é o órgão gestor da ata de registro de preços e

deverá:

PROPOSTA:
- Tipo de licitação: Mênor Preço por ltem.
- Este e todos os outros anexos fazem parte do edital de licitação no 11912017 - Pregão

Presencial - Registro de Preços como se nele estivessem transcritos.

Condições de pagamento: Os pagamentos serão efetuados em até 30 d
produto, com base nos preços unitários apresentados na proposta/lance.
ôs produtos/serviços deverão ser entregues conforme pedido formulado pelo órgão
solicitante, em até 02 (dois) dias.
Validade da proposta:60 dias; Execução: '12 meses

ias após a entrega do
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3.1 ..'l . Autorizar os órgãos e entidades participantes do sRP a firmar os contratos de adesão

nos quantitativos determinados;

3.1 .2. Manter o controle dos quantitativos disponíveis.

4. DA DOTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA: Por se tratar de Registro de Preços, os Íecursos

financeiros paÍa fazet'tace às despesas da contrataçáo, correrão por conta do.órgão

gerenciador, cujos elementos de despesas constarão nós respectivos contratos e notas de

ãmpenho, observadas as condições estabelecidas no procêsso licitatório'

5. CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

5.1.osServiçosquenãoatenderemascondiçõesdescritasnestetermodêreferênciaou
õr" ãp*i""àÉni qraisquei' viciãr O" t Ori"áçao, serão imediatamentê devolvidos pela

CoNTRATANTE ao tornecedoi iara substituiçãó, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a

contar da data de sua notidca&ólormat por parte 
-da 

Secretaria Solicitante, cabendo a

CONTRATADA arcar com os custos da substituição'

6. PRAZO PARA A ASSINATURA DA ATA:

6.1. O prazo para a assinatura da ata de registro de preços deverá ser de até 05 (cinco) dias

úteis, a contar da data do ,"àÉir"ntà da ãonvocação ê em conforme com o arl. 64 da Lei

no 8.666/93.

7. DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS:

7.1 O Vazode entrega do objeto será de acordo com a necessidade do Município em até 30

itili"idd á párti, a-o ,"""b'ínLnio J"ro foÍnecedor da nota de empenho/solicitaçáo.

8. DAS CONDIÇÓES DE PAGAMENTO DO OBJETO:

8. 1 . A empresa deverá Íomecer os produtos/serviços solicitados' integralmente' no Prazo

estabelecido.

S.2.Aempresadeverádisponibilizarumfuncionárioedispordenúmerotelefônicoee-mail,
para 

"ontáto 
imêdiato da CONTRATANTE'

8.3. Em caso de problemas de fabricaçáo ou defeitos ap-resentados em função do transporte

dos materiais a serem entieguás, oi tesmo" deveráo ser substituídos' com a mesma

qúaliOaae e quantidade, no prezo de 05 dias'

8.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários na entrega

do objeto;

8.5. lnformar a CoNTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou alteraçáo no

ãúl"tà àã ri.itriao ou data e forma de entrega' com devida justmcativa'

8.6. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto dêste

Termo;
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8.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quentidede

solicitadã e eíetivamente entregue, conforme o valor íixado na propôlte pele

CONTRATADA, após a apresentàção Oa Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o

recebimento por setor tecnico competente, comprovando o recebimento do objeto deste

Termo.

8.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência'

g.9. sob pêna de NÃO EMPENHO, a CoNTRATADA obriga-se a informar em todas as

notas Íiscais os seguintes dados referentes à licitaçáo:

a)númerodoPregão,Convite,Dispensa,Credenciamentoououtro'conformeocaso;

b) número do Processo;

c) número do Contrato.

d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso'

8.í0.NaNotaFiscaloFornecedorenquadradonosimplesnacionaldeveráinformarquala
atíquota do tSS o mesmo ." ããÀràJi" 

"ã" 
termos da [ei 123106 e 147t14. Em caso de não

informação da aliquota t"ã'"ã[ãJ" ' maior atíquota prevista no anexo das Leis já

mencionadas.

9. DAS OBRIGAÇÕES:

9.1. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

9.1.1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

aquisição do material;

9.1 .2. Efetuar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

9.2. Fiscalizar o recebimento do objeto' de acordo com exigências do Termo de Referência'

9.3. lndicar o servidor que acompanhará 
. 
o recebimento do presente.. instrumento' que

apresentará à administração supãiüireratorio comunicando qualquer inadimplência ocorrida

na execuçáo contratuat, .",idíãrã iesponsabilidade efetuar o atesto no recebimento do

objeto.

g.4.comunicaraCoNTRATADA'deformaimediata,qualquerirregularidadeoufalhano
fornecimento do objeto.

g.5. Disponibirizar a CoNTRATADA condições necessárias e adequada para entrega dos

bens adquiridos.

10. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:
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10.1. Manter, durante a execução do contrato, todas as condiçóes de habilitação e de
qualificação exigidas na licitaçâo.

10.1.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituição quando
necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o período de garantia.

10.1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados, desde
os salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato.

'10.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

í 1. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. A Ata de Registro de Preços tem prazo de vigência de í2 (doze) meses, incluídas
eventuais prorrogações, a contar da data da assinatura, nos termos do Art. 12 do Decreto
Federal7.892l2Q13.

12. DA FTSCALTZAÇÃO:

12.1. A fÊcalização do objeto será exercida pela CoNTRATANTE, por meio de unidade

competente na forma que lhe convier;

12.2. A CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização;

12_3. A supervisão por parte da CoNTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou diminui

a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas'

.13. DAS PENALIDADES:

13.1. Com fundamento no artigo 7" da Lei n" 1O.52OI2OO2, quêm convocado dentro do prazo

de validade de sua propostal náo celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar

documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa' -ensejar 
o

ieiardamento dã execução de seu objeto, nâo mantiver a proposta, falhar. ou, fraudar na

execução do contrato, comportar-se ãe modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, Íicerá

impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal'

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitaçáo, a ooNTRATANTE poderá,

garanlida a prévia áefesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:

| - advertência;

ll - multa, nos seguintes termos:

a)peloatrasonaentregadoobjeto,emrelaçãoaoprazo€stipulado,del%(umpoÍcento)
dô vator total contratadõ, por diadeconido, até o limite de lOYo (dez por cento);
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b) pela recusa na entrega, caaclerízada em í0 (dez) dias após o vencimento do prazo
estipulado, de 1oo/o (dez por cento) do valor total contratado:

c) pela demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da data da notificação
da rejeição: O,3o/o (zero vírgula três por cento) do valor total da nota Íiscal, por dia decorrido;

d) pela recusa em corrigir as falhas no produto, entendendo.se como recusa a falha ou
defeito do produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 1Oo/o (dez por
cento) do valor total da nota fiscal;

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n'8.666/93, ou no
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do
valor total contratado.

13.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, pelo prazo de alé 2 (dois) anos.

13.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item acima.

13.5. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a

contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a
aplicaçáo em dobro das multas conespondentes, sem prejuízo da rescisão contratual;

13.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê
defesa prévla do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do
processo;

13.7. O recolhimento da(s) multa(s) náo eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por
perdas e danos deconentes das infrações cometidas.

14. DAS DTSPOSTÇÕES FTNAIS

14.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de lucros
cessantes;

14.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussóes de litígios decorrentes do
objeto desta especiÍicaÉo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se
conÍigure.
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ANEXO u - DECI-ARÀçÃO PARA iltCRO EüPRESA E EilpRESA DE PEQUENO PORTE

portador(a) do RG no.

abaixo assinado, na qualidade de

responsável/representante legal da proponente, CNPJ/MF No

representadapelo(a)Sr.(a)-,DEcLARAexpreSSamente
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da legislação vigente, não possuindo

nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 40 do artigo 30 da Lei Complementar

12312006.

Local 20xx

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal

de
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. ]. .. ANEXOIII;TERilIODE.CREDENCIAÍçENTO'

A empresa

CNPJ/tvtF No _, representada

CREOENCIA o(a) Sr.(a)

, com scdc nt

SSP/ e

pelo(a) sr (a)-,
_, portador(a) do RG no

CPF/MF no para representáJa perante o Município de ALTO

PARAISO - PR na licitação modalidade Pregâo Presencial no l20xx, podendo

formular lances, negociar preços, assumir os compromissos em nome da empresa oriundos

do procedimento enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e

dêsistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Local: _, de

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal
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ANExo rv,tTÊRMo DÉcoNeÓRDÁi{GlA' E DÉ§uBliiÍssÃoriio.olfi L

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO

Pregão Presencial no. /20xx

A Empresa:

CNPJ/MF no.

representante legal, o

por intermédio de seu
(a)

inscrita no

emitida pela
Sr.(a)

portador (a) do

SSP/-'eCPFno-,DECLARA,parafinsdeparticipaçãonoprocesso
ti"itrtórlo e- pauta, sob as penas da Lei, que conhecemos' concordamos e nos

submetemosatodososteÍmos,normaseespecificaçõespertinentesaoEdital,bemcomo,
às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação e

querecebemostodososdocumentoseinformaçôeseconhecimentodascondições
locaisparaocumprimentointegraldasobrigaçõesobjetodêstalicitação.Declaramosainda,
quenospreçoscotadosjáestãoincluídaseventuaisvantagenseiouabatimentos,impostos,
taxaseencargossociais,obrigaçôestrabalhistas,previdenciárias,fiscaisecomerciais'
assimcomodespesascomtransportesedeslocamentoseoutrasquaisquerqueincidam

documento de identidade RG no

sobre o fornecimento

de

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal)

de 20xx
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ANEXO V,; DEGLARAçÃO DE CUMPRIiíENTO CONSTITUCIONAL

A empresa com

, ccc. No

representada pelo(a) Sr.

portado(a)(a)

do RG no SSP/ e CPF. no.

ffi '::ffi 
""il1";:"ffi ":[: ffi :nff ,"' :

menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de .16 (dezesseis) anos, salvo na

condiçáo de apÍendiz, a partir de 14 (quatoze) anos'

Por ser expressão da verdade o presentê, assino e dou fé'

Oala I I

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal
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A empresa abaixo indicada, por seu rePresentante legal, declara sob

as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação através dos

documentos integianies dos envelopes'11", sob pena de sujeição às penalidades previstas

no Edital do Pregão Presencial no 

-/20xx.

(apresenter éste documehto nô envelopê de documênios para HABILITAçÃO)

ANEXO VI - DECLARÂÇÃO DE CUMPRITIIENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

EMPRESA:

CARGO:

RG:

CPF

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal



ilPrefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
ONPJ95.640.736n00í-30 CEP8752e000

Av. Pedru Àmaru dos Sarrlos,900 - FondFqx (Oxr) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

(apresentni. estedocuúento ío éhveiolÉ dé dôcuméntos pâra HABILÍTAçÃO)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO

Pregão Presencial no. /20s

A Empresa:

inscrita no CNPJ/MF no. ' por intermédio de seu

representante lêgal, o (a) Sr.(a) '

portador (a) do documento de identidade RG no' emitida pelo

SSP/-, e CPF no. , DECLARA, sob as penas da Lei que não

está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administraçáo, ciente

da obrigatoriedade de declarar ocoÍências posteriores.

de de 20u.

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)
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Cidade: Data:

NC

/20

0

A
pREFEITURA MuNrqpel or alro paRaíso

coMrssÃo oe uctraçôrs
REFERENTE: Processo de Licitaçã o

Endereço:
cidade:

T -DA EMPRESA PROPONENTE
Razão Social da proponente:
CNPJ n9:

n9 _Bairroi-.
Estado-

Conte Corrente ng Agência Bancária 

-Banco

lnscrição Estadual:-lnscrição Municipali-
E.
mail:

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DE

CONTRATO:
Nome do Representante Legal:

Função/Cargo:
Data de Nascímento: I /
RG ne ó rgão Expedidor

n9Endereço:
CE P: FoneBairro:

E-mail:

Nome / Assinatura/Carimbo
CPF/RG
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ANEXO rX - TUTNUTA DO CONTRATO DE REGTSTRO DE PREÇOS

MINUTA DO CONTRATO DE REGISTRO DE PREçOS
GoNTRATO DE REGTSTRO DE PREçOS No XXX/2oXX

PREGÃO PRESENCIAL NO XX2OXX - PMI-REGISTRO DE PREçOS
PROCESSO No XXX/2oXX
VALIDADE: 12 (doze) MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO . E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO A AOUISIÇÃO
DE..................... PARA ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS DO
MUNIC|PIO DE ALTO PARAÍSO.POR UM PERIODO DE 12 (DOZÉ) MESES.

No dia XX de xxxxx de 2oxx, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede à Av. Pedro Amaro dos santos, 900 - centro,
inscrito no CNPJ n.o 95.640.736i000í -30, neste ato devidamente representado por seu
prefeito Municipal, sr. DERCIo JARDIM JUNIOR, brasileiro, Agente Polítíco Municipal,
portador da cédula de ldentidade RG 1.649.033-4-SSP/PR e do CPF no 474.519.719-53,

REGISTROU os preços da empresa: xxxxxxxxxx, estabelecida a Avenida xxxxxxx, xxxx,

Centro, na cidade de xxxxx, inscrita no CNPJ sob n.o xxxxxxxxx, neste ato devidamente

representada pelo Sr. xxxxxxx, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de

xxxxx, portador do RG xxxx SSP/_ e inscrito no cPF sob n" xxxxxxxx, para eventual

fornecimento dos produtos/serviços nos termos abaixo relacionados:

As partes resotvem registram os mencionados preços, com integral

observância da Lei Federal no 8.666, de 2í de junho de 1993, com as alterações posteriores

e Decreto no 1.063/2003, de 30 de setembro de 2003, mediante cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto desta ATA é REGISTRO DE PREçOS visando contratação de

êmDresa oara aquisicão de XXXXXXX para atendimento de todas as secretarias do

úrni"ipio be ALT6 pÁRAISO, em conÍormidade com as especificaçóes previstâs no Anexo

I á propostas apresentadas na licitação de Pregão no 0xí20xx e Processo no 0xí20xx,
que integram êste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIOADE DO REGISTRO DE PREçOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por í2 (doze) mêses'

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNID QUANT
VALOR
UNITÁRIO

TOTAL MARCA

1 xxxxxxxxxxxxxxxxx
xx xx

R$
xxxxx

R$ xxxx xxxxxx



q
Prefettura Municipal de Alto Para{so - PR

CNPJ95.640.7s6n0n-30 CEp87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (oxg aa 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ctÁusutn teRcErRA - DA soLtctrAçÃo Dos pRoDUTos
A solicitação dos produtos/serviços registrados nesta Ata serão requisitados através do
Departamento de compras, mediante a elaboraçáo de Solicitação de Compras e emissão de
Nota de Empenho.
3- I .Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo:
3.1 .1 . Número da ata;
3. 1.2. Quantidade de horas;
3.'1.3. Descrição do serviço requisitado;
3.1 .4. Local e hora de entrega;
3.1 .5. Do recebimento;
3.'1.6. Dotação orçamentária onerada;
3.'l .7. Valor;
3.1.8. Condições de pagamento;
3.1 .9. Penalidades;
3.10. A assinatura da presente Ata náo obriga a execução dos serviços, sendo que os
mesmos seráo solicitados conforme a necessidade do município.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento êquivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade
interessada ou da publicaçáo no órgão de imprensa oficial.
4.2. O pÍazo para assinatúra e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual

período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela AdministraÉo.

CLÁUSULA eUtNTA - GOND|çÕES DE ENTREGA Do oBJETo DA ATA DE REGISTRo
DE PREçOS
5.1. Apóã a solicitação, os serviços deverão ser entrêgues, no prazo de xxxx (xxxxxx

horas, ao Departamento de compras na Av. Pedro Amaro dos santos, 900, nos estritos

termos do pedido realizado, conendo por conta do contratado as despesas decorrentes dê

Íretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
S.2. ós produ-tos/serviços serão recebidos no local indicado, através da Comissáo de

Recepção de Matêrial, que, depois de verificado o atendimento a todas as exigências e

condiçàes, emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso

de entrega parcial.
5.2.í. Oêcebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da

empresa pela qualidade e cãracterísticas dos materiais entregues, cabendo-lhe. sanar

qrárqr"r' irr"griaridades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o
prazo de vigência do Contrato.
à.2.2. N" hlpótese de rejeição, por entrega dos produtos/serviços em desacordo. com as

especi1caçOLs, a contraiadã deverá repor o(s) produto(s) no prazo de 02 (dois) dias'

esiando a ãmpresa sujeita às penas cabíveis em caso de descumprimento'
á).S. n srUsiituição do produto ou a sua complementaçáo não exime a Contratada de ser

penalizada por descumprimento da obrigação.

cúusuLA sExrA - Dos PREços
6.1 . Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços'

6.1.1.oSpreçospermanecerãofixoseirreajustáveisatéaentregadosserviçosconstantes
do termo contratual e/ou reajuste.
Ol.i.f - O preço deverá se; Íixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da

proposta, para pagamento na forma prevista no Edital.
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6.1.1.2. Deveráo estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como Írete, tributos
êtc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata dê

registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentaçáo das propostas,

indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.í.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condiçóes referentes à concessão

de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas Federais, ou fatores

alheioi à vontade das partes, devidamente comprovados, aplicáveis a espécie'

6.1.í.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados

nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterioúplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos

rmpostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes.

6.1.1 .7. O beneficiário do registro, em funçáo de imprevistos que altere signiÍicativamente a

correspondência entre os encarg os do contratado e a remuneração por parte deste

Município, oderá citar e vrgentes através de solicitação formal à

Secretaraa interessada, instruída com documentos que comprovem a Procedência do

pedido, tais como: notas fiscais de aquisiçáo dos serviços, matérias-primas e comPonentes,

ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imPrevisíveis, ou

prevrsrvers, porém de conseqüências incalculáveis' retardadores ou impeditivos da

execuçáo do AJU stado. Até a decisão final da Administraçáo, a qua I deverá ser prolatada em

até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o

fornecime nto do produto, quando solicitad o pela Administraçáo, deverá ocorrer normalmente

e pelo preço registrado em vigor'
6.1.1.7.1.(Esclarecemosqr"naoseráoaceitospedidosdereequilíbrioantesdoprazode
90 (noventa) dias) da data de abertura das propostas' 

---^^.J^ ^ .râ
ol.r.a. n átualizacráo não poderá ultrapassar o preço. praticado no mercado e deverá

manteradiferençapercentualapuradaentrêopreçooriginâlmenteconstantedapropostae
o preço de mercado vigente à éPoca.

o.i.i.'s. f no"p"ndente-mente àã solicitação de que. trata o item 9'5'2'7 ' a Secretaria

ftirni"ip"i AãÃaministração poáãraa qualqrer momento. reduzir os preços Íegistredos, de

conformidadecomosp"'âi''"t'o"depesquisademercadorealizadaouquando
ãrt"rrço"t conjunturais ptouoàr", a redução d'os preços e11':t!111: T^"::lf^::::"'l
ãiàu i'nt"rnrciónal, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publrcaçao no

Diário oficial responsável p"rr" prúri"áçã"t do Município de ALTO PARAíSo/PR'

CLÁUSULA SÉTMA - DOS REAJUSTES
Os preços das propostas p"-ãne""tao fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do

ã;sffiã;" P*áói. prit"ào o período de.01 (um) ano' se prorrogado o contÍato' o preço

l"t",pü"0" p"r" Jújàto ti"it"ao seiá reajustado, c'ontáao a partir da data de sua vigência, pelo

lGpM da FGV ou po|. ortro lnJi"" áÍi"irl qr" venha a substituí-lo ou, na ausência de

"rl"iitrú, 
pãr" méàia simptes ãos principais índices econômicos que apuram a inflaçáo

anual acumulada.

CLÁUSULA OITAVA - DAS COND]ÇÕES DE PAGAi'IENTO E DOTAçÃO

ORÇAMENTÁRIA
ái.'ô" p"g"."ntos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes'

constantes em suas propostás, nã pra,ã a" o pagamento será eÍetuado em até 30 (trinta)

il;';p;; ã 
"ri."ão' 

Ua n'oii hscat/fatura,' dã entrega executada integralmente e

àevidamente atestada pela comissão de recebimento'
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8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos dê juros

moratórios de í % (um por cento) ao mês.
8.3. As faturas que apresentarem inconeçôes seráo devolvidas ao emitente e seus

vencimentos conerão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação.

Parágrafo Primeiro:
O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 02 (duas) vias, na

sede da contratante.

Parágrafo Segundo:- -Sou pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em

todas as notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação:
a)nÚmerodoPregão,Convite,Dispensa,Credenciamentoououtro'conÍorme

o caso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.

S.4.Asdespesasdecorrentesdapresentecontrataçãocorreráoporcontadaseguinte
dotação orçamentária:

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÕES
9.1. Da Contratada:
ó.t.t. fotn""", no pr.vo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a

contar da assinatura da presente àta, pior" de iegularidade relativa à Seguridade Sociel e

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS'

ó.f .2. Cãruni""r à unidade requisitante, áo prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer

anormalidade que impeça a execução dos serviços contratados'

9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitaçáo'

ó.i.+. r"ai"", o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e

comunicações formais.
ó.t.s. nr"ã, com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o servtço

forn""iOo, bem como [elo seu transporte, ate o local determinado para a sua.entrega'

ô.i.À. Éã'rrlirrr, por determinação da administração, qualquer execução. de serviços que

ã"i"ir, 
"oU 

suspeita de contaminaçáo ou condenado por autoridade sanitária.

9.2. Do Contratante:
ó.ã.r. Êr"rt", à contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata

de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o aponlamento no dia do recebimento dos serviços' bem como efetuar os

pagamentos devidos, nos prazos determinados' 
^ -^t^^a^âÀ ôô^.

õilg. gUUor"r 
" 

manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de serviços

acrescidos da taxa de op"t 
"únáti="çaõ 

(se roi o óaso)' para os fins previstos nesta Ata e

no termo contratual.
9.2.4. lndicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de

Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAçÃO
10.1. Não obstante o tato ãà a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo

roine"imento-,-á6jeto oesta ntá-aá Registro de preços, a Administraçáo, através de sua

DróÕÍiâ eouiDe ou de prepostài iormaláente designádos' sem restringir a plenitude dessa

ãã;""ãtili,ããa;, ;rãã;;ais ampla e completa Íiscalização na sua execuçáo'
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cl.ÁusuLa DÉCIMA PRIÍIIIEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistênõia de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima

terceira.
1 1 ..1 .2. Manifesta impossibilidade por parte da contratada de cumprir as obrigações

assumidas pela oconência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

1 1..,1 .3. lnteiesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.

11.í.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, bem como desta

Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada'
1 I .1 .6. lnobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração

acaÍretatá as seguintes consequênciãs, sem prejuizo de outras sançóes previstas na Lei

Federal no 8.666/93, bem como desta Ata.
11.í.7.AssunçãoimediatadoobjetodaAtadeRegistrodePreçosporatopróprioda
Administração, lavrando-se termo circunstanciado.
f i-f -A. ócúpaiao dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução

oo oú"ú oã Àa de Regisiro de preços, necessários à.sua continuidade, os quais serão

devolúidos posteriormerite. Nao senUo devolvidos, darão causa a ressarcimento à

Contratada mediante sua devida avaliação.
it,1 .9. Retpon.abilização por prejuízos causados à Administraçáo'

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
iz.r. s" a adiudicatária se recusar, sem motivo justiÍicado e aceito pela Administração, a

assinar ou retirar o instrumento contratual/nota de empenho, dentro do prazo pÍevisto nos

subitens 4.1 ou 4.2., carcclerizaÍá o descumprimento total da obrigação, ficândo sujeita à

íúi" oL 10% (dez por cento) sobre o valor total dos-preços registrados, alem de outras

sançOes cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federal no 8 666/93:

iã.rli. rrrrrt. diária de 0,35 % (zero vírguta trinta e cinco por cento) até o 10o (décimo) dia, e

O" O,ZO "2" 
(zero vírgula setentà por ce-nto; a partir do 1ío (décimo primeiro) dia, por atraso

injustiÍicado na entrega dos serviços.
,12.1.2. pela inexecução totai ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a

iãi""ã prerir, apticaiao ConirãàOo 
"" 

sançóes previstas nos incisos l, lll e lV do art.87 de

Lei Federal no 8.666/93 . ,úft, ãã fOZ" (àez àor cênto) sobre o valor dos serviços não

entregues. ^-r^ ^ ^,,^ iÉ^^ê. -
12.1.3. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição'

rÀpondendo por ela os pagamentos futuros pela diÍerença' se houver'

12.1.4. As multas previstai não têm caráter compensatório' mas sim moratório

Consequentemente, o pagaÃento delas não exime a Contratada da reparaçáo dos

eventuais danos, perdas o, 
- pilj,i'o" que seu ato punível venha a acarretar à

Administraçáo.

cLÁusuLA oÉctMA TERCEIRA - DA DISPONIBILIZAÇÃO DOS DOCUIUENTOS

FlscAls 
^ ^^^^â.râ. rh,rô -ê slros

ià.r_ À corurnaTADA fica obrigada a conceder livre. acesso aos documentos e regll

"àniau"ii 
à, "rpr""", 

rererãÃtel ao objeto contratado,.para os servidores dos órgãos e

;;iüê" pJuri""t concedentes e dos órgãos de controle interno e externo'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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14.'1. A CONTRATANTE deve observar e a CONTRATADA deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.

Parágrafo Primeiro: Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de seÍvidor público no processo de licilação ou na

execução de contrato;

'.prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;

"prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato;

,'práüca obstrutiva,.: (l) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou Íazer

declarações falsas aos iepresentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir'materialmente a àpuraçáo de alegaçóes de prática prevista, no Edital; 
. 
(ll) atos cuja

intãnÉo seja impedir mateiialmánte o exerãício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeçáo.

Parágrafo segundo: Na hipótese de financiamento, parcial ou intêgral, por_organismo financeiro

mutiÉteral, médiante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente. ou por pÍazo

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,

constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

;;irr, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execuçáo um contrato financiado pelo organismo.

parágrafo Terceiro: considerando os propósitos das. cláusulas acima, a CoNTRATADA, como

conOiçao para a contratação, deverá concoidar e autorizar que, na hipótese de. o contrato vir a ser

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, pãrmitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionâr o local de execuçáo do contrato e todos os

Oãcumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FORO
15.í.Aspartescontratantesficamobrigadasaresponderpetocumprimentodoavençado
oerante o Foro da Comarca de ALTO PÃRAISO, Estado do Paraná, com renúncia expressa

a qualquer outro, por mais privilegiado que seia ou se torne'

cLÁusuLA DÉCIMA SEXTA - DAS DÍSPOSIçÔES FINAIS
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16.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
CONTRATADA de cumprir os termos contraluais assinados até a data de vencimento da
mesma.
16.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a
sua vigência constatar que os preços registrados estáo superiores aos praticados no
mercado, nas mesmas especificações e condiçóes previstas na Ata de Registro de Preços.
16.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias
de vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do
fornecimento, até e olâboreção de um novo contrato.
'16.4. Todos os prazo! constántês cm cada termo contratuel seráo cm diâ3 corridos, 38lvo
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á o dia do vencimento.
16.5. A despesa com a contratação conerá à conta da Dotação Orçamentária vigente na
época da emissáo da nota de empenho pela Secretaria Municipal de Administração de
ALTO PARAÍSO/PR,
í6.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições
estabelecidas no Edital e seus anexos, as propostas das licitantes ê as normas contidas na

Lei Federal no 8.666/93 e no Decreto no 1.063/03 de 30 de setembro do ano de 2003.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Prefeitura Municipal de ALTO PARAISO, Estado do Paraná, em xx de xxxxxx de 20xx'

DERCIO JARDIM JUN]OR
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Contratante

xxxxxxxxxxxxxx[xxxxxxxxxxxxxxxx]x
Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome: xxxxxxxxx
RG. xxxxxx

Nome: xxxxxxxx
RG. xxxxxxxx
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PAREcER tuníotco

Objeto: Licitoçôo - Pregõo Presenciol 11912017

Processo licitotório no 162/2017. Menor Preço

Legolidode.

Troto-se de licitoçôo no modolidode PregÕo Presenciol, do

tipo Menor Preço Globol, que seró reolizodo pelo Município de Alto Poroíso,

ob.jetivondo celebroçôo de Ato de Registro de Preços visondo Íuturo e

eventuol oquisiÇÔo de Borco de olumínio, o fim de otender o Secretorio de

Meio Ambiente do Prefeituro Municipol de Alto Poroíso, conforme condições

e especificoções eslobelecidos no Editol - Anexo l-A

Encontrom-se no coderno processuol todos os requisitos

exigidos pelos leis federois 10.520102,8.666/93,8.883194 que regulomentom o

modolidode Pregõo no formo Presenciol.

Anolisodos por esto Assessorio Jurídico os critérios olinenles

à escolho do modolidode licitotorio em questôo, seguiu-se Porecer lniciol

Fovorovelporo o conlinuidode dos lrobolhos, tendo em visto que o objeto do

licitoçôo estó dentro dos limites legois odmitido, portonio, o odoçõo do

Pregôo (ori. 1", porógrofo único, Lei 10.520120021.

Posso-se, ogoro, à onólise de todo o contexto do processo

liciÍotório em questõo.

Portindo-se do Fose Preporatorio, em otençõo oo disposto

no ort. 3o. incisos l, ll e lll, do Lei 10.520/2002, vislumbro-se que o processo

licitotório teve início por determinoÇõo do Autoridode competenle.

Expediu-se, entõo, o Editql de Pregõo obordondo iodos os

dodos ocerco do modolidode licitolorio em questõo, objeto do sessôo

público de recebimento e oberturo dos envelopes e informoçôes

complementores, exigêncios poro hobililoçõo, etc.

(,/



PREFEITURA MIINICIPAL DE ALTO PARAISO
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Em openso oo Editol, foi juntodo todos os informoções

necessórios oo futuro controlo, de formo que os licitontes pudessem ter ocesso

iolol, ex vi do disposto no ori. 3o, inciso l, do Lei 10.520/2002'

O Aviso de Licitoçdo, por suo vez, foi publicodo conforme

os ditomes legois.

A Sessoo PÚblico poro o entrego dos envelopes e oberturo

do certome foi designodo poro o dio 24.11.2017, respeitodo, porlonlo, o prozo

mÍnimo de 8 (oito) dios Úteis de que troto o ort. 4o, inciso V, do Lei 10.52012002.

Observodos os ponderoções ocimo' o posicionomento

odotodo por esto Assessorlo JurÍdico é pelo reguloridode do licitoçõo.

respeilondo o poder díscricionorio do Município de homologor ou nôo o

licitoçÕo.

Pelo exposlo, nosso opiniõo é no senlido de que os critérios

e requisilos do normo forom preenchidos, motivo pelo quol poderó o Prefeito'

coso venho o odotor posicionomento semelhonte oo oro opresentodo, que é

openos opinoiivo, homologor e odjudicor em fovor do empreso vencedoro

do certome, no formo do lei.

É o nosso porecer, S,M.J.

Alto Poroíso,08 d ovembro de 2017.

JOSÉ PE NIOR

OAB. 77. 4

4d



Prefeituro Municipal de Alto Paraíso-PR 49
CNPJ 95.640.736n0U-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaru dos Sanlos, 900 - Fone/Fox (Qxx) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@.Dref.pr.sov.br

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro
Amaro dos Santos, n.o 900, torna público 

-que realizará no local e data abaixo,
certame ticitatôio na modatidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para o
seguinte:

OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDo
FUTURAS E EVENTUAIS, aquisição de Barco de Alumlnio, a Íim de atender a
secretaria Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme
CondiçÕes E Especificações Estabelecidas No Edital - Anexo l-4.

Exctusiva para MTGRO EMPRESA (ME), ttllCRO EMPRESÁR;O INDIVIDUAL (MEl) OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP).

Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE'§, EPP'S e MEI'S, o

pregoeiro poàerá negociar com outras empresas parlicipantes do processo
que não se enquadrem como tal.

T\PO: MENOR PREçO POR ITEM

DATA DE ABERTLIRA: 2t /11/2017 - 14h00m - sala de Reuniões da Prcfeitura

Municipal

LEclsLAçAO AqL\CÁVEL: Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002., pelo. Decreto

úrni.ipàf n" $6612017, de 05.0G.2017, bem como, subsidiariamente, pela Lei no

a.o6olôs, de 21 de junho de 1993, da Lei complementar 123/2006, Lei

óoÃffementar 141t2014, Lei Complementar Municipal no 07712017 e alteraçóes

fostàriores, demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitaçáo e

pelas condições do presente Edital.

AVTSO DE LlCtrAÇAO
Pregão Presencial n. 11912017

Processo Adminisfativo n" 16212017

O edital e demais documentos pertinentes nte licitação Poderão ser
nrclp o das 7:30 às'l 1:30 e das
pel ) 3664-'Í320 o no site

I 8.666/93.

apreciado e fornecidos na Prefeitura Mu

13:00 ás 17:00, maiores informações
www.altoparaiso.pr.qov.br, conforme art.

Edifício da Prefeitura Muni
08 dias do mês de Novembro de 2017.
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Procàê8o
16212017

lnteltllrdoo llcit çlo, PROCESSO: llz20tt

5t Modelidrdo
Prcgão

Objeto

çELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS V1SANDO FUTURAS E EVENTUAIS,
aquisição àe Barco de Alumínio, a Íim de atendêr a Secretaria Meio Ambiente da Prefeitura
Municípal de Alto Paraíso, Conforme Condições E Especificações Estabelecidas No Edital -
An

INTERESSADOS

CNPJ:711775í5000100
Râzão §ociál: A
Noms Fantiasia: A
Endcrcço: A
Cidade/UF: NA
Responsável: A
Telefone: 343433443
Efiail: A@H.COM

CNPJ: 10.936.4201000
Razão Social: JR SERVIÇO NAVAIS LTDA
Noms Fantâ9ia: XPRESS BOAT
Endereço: RUA CAUIM 256 PURAAUEOUAM
Cidade/UF:M NAus/amazonas
Responsavel: PAULO NERI
TeleÍone: 9298'11 38007
E{nail: pauloneri1410@gmail.cúm

CNPJ:24215095000129
Razáo Social: PARÂ|SO NAUTICA LTDA - ME

Nomo Fantasia: PARA|SO NAUTICA
EndeÍeco: RUA JOSUE BALTAZAR RODRIGUES

CidAdEAJF: ALTO PARAÍSO/PARÂNÁ
neifinsavet: ISABELLY CRISTINA CALOEIRA DA SILVA

Telefone: 44991799042
E-Ínail: êscbelavista.paraiso@hotmail'com

http://sltopsreito.pr.gov b'ladmi'úlcitacoc'-inttrtsstdor'php?ld'5OO

1t1



SOcrclaÍia óa Mlcro e pequ6n Entpresà
SacÍal.ri. dr Râcton.Ir.çâo e S,mplticaçáo
oêpâíâmênlo d€ RagistrO EÍhpresar,at e tntegraÇao
Junlâ Cornaíctatdo Esra.,o oo pãÍahâ - JUCEpAn

REQUEBIMENTO DE EMPAESÁRIO '

3L

Alo Par.lso

ZONA ÊURA( 87528.000
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CONTRÂTO SOCIÂLpoR TRANSFoRMAçÂo DE EMpREsÁnro rNDrvrDuALpARÀ socrEDADE EMpREsÁnre LTMITADApenaÍso NÁurrce LTDA - ME 5É

clÁusule PRTMEIRÂ - A socredade coastituída sob a forma de sociedadc empresária limitada, ecom a denomina60 ne-neÍso.NÁurlcA LTDâ, - úE, se.n tegida por .r," .o'no^Ão.i"t, p.toCófuo Civi.l, tei 10.406 de l0 de ianeuo de 2012.

crÁusura SEGUNDÂ - o p-tazo de dura$o da sociedsde é de tempo indctcrnrioado e o ioício dasoperaçôes sociais, para todos os ifeitos, é o de áata do tegisoo ão irrr,--urrto coostitutivo.

cLÁu§uLA TER.EIRÂ ' A sociedade re, â suâ sede na cidade de á,lto pataíso, Estedo do pa,"aá, à'- Rua Josué Balazat Rodrigucs, n."^.!S-2, baracão 1, parquc Indusd"l, Cep ai.SZa-OOO, que é seudomicüo, podendo abrir e encenat Eliais, agtncias . o.iiàrior, em qualquer parte do territóÍio aaciooal,po: deliberaÇào dos sócios ruteriarizada pj. *"iorr" dos votos, 
"oàa" ..g;ao o rJoi a"" quoas de

=§
sr-.-g

PaBine 01 de 04

qÁUSULA QUARTÀ A sociedade tcm como obleto social a exploraçào do tamo de cométciovarcrista de çoes c outros veíclüos recrcativos; peças e acessórios (código 47.63-6-05); manutençãorepara$oe

e

em açoes pâ!â esporre e lazer (código 33.17 -1-02) c construçào de embatcaçôes parae lazer ( 30. 12.1-00.

'\r,l
§

UILYIiI
lnt.Ill corErci t lI DOlAi^N^: I

ctRtIrÍco o RtclsrTo Ãt L6/Lrl2oL7 16:30 SOB !. ar2O86927ss
?lgTçsorp : r7z{t 1.Br Dt Lo t LL / zoll . côDico-õ!,.irãifr ciiiá;-11704{2IE25. tUBl: 112086927§À
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CONTRAIO SOCIAL
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDTYIDUâL

PARA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
PARAÍSO NÁUTICA LTDA - ME

CLÁUSULA NoNA. Os seguintes atos dependerão da previe aprovação, por escdto de, no míoimot 
75o/o (setenta e cinco por cento) do cap ital votÀnte da sociedade, pâta serem considendos vúdos

Â)\r7

paglna 02 de 04

CúUSULA QUINTA - O Capital Social oo valot de R$ 3.000,00 (uês mil teeis), toalmente,
integralizado e dividido em 3.000 (três m;!) quotâs, no valor de Rg 1,00 (um tll) cada u-r,'ai"oiuonao_
se enue os sócios da seguinte forma:

Parágafo Único: o ativo e passivo da atividade. empresáda 6ca poÍ êste ato totalmcntc absorvido pcla
sociedade, que se compromete a fazer a guatda, no, prrro, legis, de todos os ü*o, u r"grrt o,
proveoientes da empresa ora transformada.

CIÁUSULA SPITA - As quotâs soci:ris sào indivisíveis em relaçào à sociedade, e não poderão ser
cedidas ou transteridas sem o cooseadrneoto dos demais sócios, a qutm 6ca assegurado,.- i!,old"d. du
condições. e. preço,-dircito de ptefetência pÍuâ â sua aquisição." poü, à veoda, íJrmalizando,'se realizad"
a-cgy1ã9 delas' a alteração contrâtuâl perinente, de acordo como que estipuram os arts. tosc e 1057 de10/10/2002-CC.

cúU:uÍ.{ 
IPTIMA - À tesponsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas sociâis, mas todosresponden: solidariârnente pera integralização do capital social, nos rermos do ".,. r.ôsã'a" ui *10.+06/2002 CC.

CIÁUSUH OrrAvÀ ' Âté dois anos depois de averbada a modificaçào do con*aro, responde ocedente solidaÍiâmenre coln o cessionádo, p;rante a sociedade e terceiro;, pelns obriguçãe, que tinhacomo sócio.

\\\(
L§

exeqüveis: ( I ) alienâção de bcns imóveis; ( II ) hipotecas, peúores e demais gÍâv:rmesr dc qualquernan:reza; ( III ) caução dc úhrlos ou direitos creditódos, executados os câsos di:eta.mente relacionados aosnegooos da sociedade, estes até o limite dc R, 10.000,00 ( Dez Mil Reaig ; (IV ) doação de bens moveis eimóveis em geral; ( V ) nomeaçào e destituição de Geten tes - delegados; §I ) alteração de qualquer dascláusulas do Contrato Sbcial da sociedade,e(VII) constituição de noves sociedades, bem como aâssrÍlaturâ de conüatos vemando sobre rars oegoctos, Pela Sociedade.

CLÁUs ECIMÂ O sócio que desejar transfeú suâs quobs dcverá notificar POr escnto âsocicdade andoJhe o preço, forma e prazo de pagamento, pâra quc atlavés dos dema.is, caso

\)
clRtltlco o RlcrsrRo an 16/11/201? 16:30 SoB r. a1208692?s8
9ROT COIo:_I77a11a8l DE 10/11/2017. cóDrco DE vznrrrcrçlo,
1,170{r121825. l{:RE: 41208692?59.
PÀ8,ÀISO NÁTIIICI LIDA IC

,trifiÀ
I.lb.!t dgtcürÁRrÀ Bog'ira

-(ERt!
cuRrrrlà, 16111/20t 7

,rr. €úp...!!àciI . p!. gov. b!

PREFEITURA IPAL DE ÁLTO PARAiSO

conl

Sócios N' de Participafo Valot
RI

ELLY LVÂsÂaI CRISTINÀ CALD RÀEI sDA I 1.500 50o/s RS 1.500 00o oCARL DS so SÂNTOS ARG IAC 750 25o/o 7s0,m
ÀNTONIO ÂIVES GARCIA 750 25P/o R$ 750,00
Total 3.000 100% R$ 3.000
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CONTRATO SOCIAL
POR TRÀNSFORMÀçÃO Og BN{PNESÁRIO INDTVIDUAL

PARÂ SocIEDADE EMPREsÁnH LIMITADApanaÍso NÁutrce LTDA _ ME
fr

quadro social esreja composto po-r 
lnais de dois sócios, exerça ou rcouncie ao direito de prcfetência, o quedevetá fazer dentro de sessena (60) dies, cootados aá **Lr*à,ã a" ilÉ.;çà" ;; il maior prazo acritério do sócio aüenanrc. Decouid. sem que seja exetcido o ar"ito a" p."ãrãi.ü: ;, ü", poderão serüvremente ofertadas a tetceiros' es*anhos Ísociedade, como se sociedade d" .apit"l p-àã..".

crÁusule DECIMÂ PRII\,ÍEIRÀ - Á administtaçào da sociedade será exercida pera sóciaISÀBELLY .RISTINA .ÂLDEIRÂ Dt :ILy+ ,í c+u*, respondcndo pera empresa, iudicial eextrajudicialrnentc, em iuízo ou fora aere, ina'ividiatmente, podendo praticar iodos os atoscompreendidos no obieto soc.ia.l, sempre no intercsse da sociedadq 6c'r;ãã^í;;; ja 
denominaçãosocial em negócios estranhos aos 

'Ens 
sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, semâutorizaçào do ouuo sócio.

- 
P!'g?b Únlco ; o sócio 

.que participar ativarnente na ad.minisrração da sociedade fani jus a umareúada mensrl a rirulo de pró-hbóre a ier fxada ânuâlrnente pelo consenso unânime dos sócios, cujaimportânon, e acordo com a regislação do Irnposto a" n"rraj", será contabilizaás .omo d.sper" deadmimstraçào clu sociedade.

cLÁusuLA DECIMÂ SEGUNDA - O sócio decrara, sob as penas da lei, de que nào esrào impedidos

*..;::::ff*t:ff:,i1" socicdacre, por rei especiar, o"jilT1o: l;,d;;;;_ar,ou por se

por crime rarrmcnra,, " ,Lil,"li$iiü:;:,;fliJ§::1r.:'fr:[:rJ.il[:.:J::'.T: *]T::#popular, conua o sistema financeiro nacional, .or* oo*"a de defesa di ."a."a*"ir, 
""rtrâ 

as lelaçõesde consumo, fé púbüca, ou a ptopriedade.

CLÁUSULA DECIMÂ TERCEIRÂ - .\ sociedade poderá a qualquer tempo, abú ou fechar filíal ououua dependôncia, mediantc alteraçào contrârLral orrir"à" po, todos os sócios.

cLÁusuLA DECIMA QUÀRTa - o exercício social coincide corn o ano civil, der.endo em 31 dedezembro dc cada ano ser ptocedido. o Balanço c.rJ à. Sociedade obedecido às prescriçôes legais etécnicas perdnenres a matéria. os tesultados r."ao 
"triúoiú "os.úcios 

ptoporcio.;l-.;; 
"" 

suas quotasr'- de capital podendo os lucros a critério dos sócios,..."* aroiur.iaos or'6Jr.m.;;;;; na sociedade,conforme determina o Ârtigo 1065 da Lci 10.40ó de 10/O1iZ}OZ _CC.

Paglna 03 de O4

CfÁUSUIÀ DECIMA eUINTA - À sociedade DECIáRÀ que o movimento da receia bruta anual daempresa nào cxcederá ao Iinrite fi-xado no inciso I (lr{E)do art. 3' da Lei Complemerrtar n" 123 de 14 dedezembro de 2006, e que nào se enquadta em qualquer das hip óteses de exclusão relacionadas no § 4" doart. 3" da cionada lei

CLTUS CIMÂ SEXTA - Em caso de morte ou interdi çâo de um dos sócios, a sociedade nàoá dissolv conuauará sendo gcrida pelo(s) sócio(s) rcmanes cente(s) ou pelos herdeiros. Não sen

.J

t

t_<i.
.:é'-t,

§
§-

\
_lr
IIYII
lrrhftA @aElcrAr II OO àr^r.!r' I

cERllllco o RTGISTRO W 15/tt/2117 15:30 898 t{. {120869275apRqlqcolp I 177al1a8l Dl lo/Lt/zoL?. CóDIGO DE VZMTCeçlo:1170aa2l825. IURE: a1204692?5e -
PÀRÀÍso úmrcÀ LrDÀ rG

tlbêrtrd ltogu.
slcREI^RlÀ-caRrt

cuRtlrBr, 16/1:./2017
íYr . .q..3.!rci !. . pr . gov . b!

U

PREFEITURA Ií crPAL DÊ ALTo pABAíso
coN M ORIGI

\r$'

Alto

co
,1 DI\L

lf



-I
CONTRATO SOCTAL

POR TRANSFORMAÇÃO ON UUPNESÁNIO INDNryDUAL
PARA SoCIEDADE EMPREsÁnTe LIMITADApARAÍso nqÁurrcA LTDA _ ME

--.-Ll I

possi'cl ou ineristindo interesse de-sres ou rJo(s) sócio(s) renrancsccnte(s), os r.alores de seus haveres seràoapurados c li<luidados cotn base na situaçrio pat-rimonial'da empresa. o Á""n.,,, pro.edinento slú adotadoem qualquer <los casos em que a sociedrdc sà resoh.a "- r"l"6o a usr dos sócios.

cúusulA DECIMÂ SETIMÂ - po<,e 
' sócio set excruído, quendo a maiorü dos sócios,represenrxn\-x de nrnis dr meurdc do cap.ital s,cirl, enteoder que um ou mais sócios 

"rüo 
ponào..n.irco

:r.t?"â,jÍ11" 
da cmptesa, em vunrde dc atos g,raves e que configur"m;rrta .r*" Ç""ao irogo r.Oas

cl.'l'usulA DECIMA oITÀvA - .'\s partcs elegern o foro de LrMUÀRÂr{À -pR, pam dirimirgiraistlLtct clÍrviclas decotretrtcs do ptescnte insu',.menio, bem como para o exercício e cumplimento dosdrcirc's e obrig^çôcs resultrntes desrc conrrato, renunciando o qrutq'r"i .r;;,;;;;;;Jr,t-"goao qu.
POi§A scI.

E, pO[ csUrrcur iustos c centr:tril(los
forml.

L nluaLrml -P1(, -j(t de ()urul)ro (lc ?t)17

Pa8ina 04 de 04

. assrnírl o prcscnte lnstruÍnento parricular cm três r-ias cle igual teot c
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ELL CRISTINÂ CÂID DA SILVA

OSE CARLOS DOS SÂNTOS GARCIA

.,/"

ANTONIO ÂLVES IA

.luMÍa cor.lÉrcnt
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PROCURACAO

Por este instrumento particular de procuração, a empresa: PARAISO

NAUTICA LTDA -ME, pessoa jurídica de direito privado com domicilio flscal e comercial

na Rua Josué Baltazar Rodrigues, 652, Parque Industrlal, CEp. 87.528-000, município

de Alto Paraíso - Pr, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 24.2L5.095/0001-29, CAD/ICMS:

907L803527, por intermédio de sua representante legal, a Srta. Isabelly Cristina

Caldeira da Silva, portadora do documento de identidade RG no. 9.766,740-3 emitido
pela SESP/PR, e do CPF no.074.189.089-54, nomeia e constitui seu bastante
procurador o Sr. JOSÉ CARLOS DOS sANTos GARCIA, brasileiro, solteiro,

empresário, residente e domiciliado na Vila Rural Ilha Grande, Zona Rural, CEp.

87.528-000, município de Alto ParaÍso, Estado do Paraná, portador do documento de

__ identidade RG no. 12.300.789-1 emitido pela SESp/pR, e inscrito no CpF no.

078,057.4L9-21, ao qual confere amplos e irrestritos poderes, privativo e individual,
para representa-la praticando todos os atos necessários ao fiel e cabal desempenho do

presente mandato, representando-o junto a pREFEITURA MUNICIpAL DE ALTO

PARAÍso, estado do Paraná, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as

fases do PREGÃO, em nome da outorgante, inclusive: a) apresentar a declaração de que

empresa cumpre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos; b) entregar os

envelopes contendo as Propostas de Preços e documentação de habilitação; c) formular

lances ou ofertas verbalmente; d) negociar com o pregoeiro a redução dos preços

ofertados; e) dêsistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao

final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediatamente e motivadamente
sobre a intenção de faze-lo; f) assinar a ata da sessão; g) prestar todos os! esclarecimentos solicitados pela Pregoeiro e h) praticar todos os demais atos peftinentes

ao certame. Podendo o nomeado procurador assinar e pegar todo e qualquer outro
documento necessário.

60

revog

O uso pelo outorgante, dos poderes aqui expressos não importará na

do presente mandato que terá validade até 31 de Dezembro de 201g.

i.
.i

Alto Paraíso - Pr. 22 de Novembro de 20L7.
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ISABELL CRISTINA CALDEI PRE TEI] URA MiJ ICiÊAL ÚÉ AÚO PATIAISO

ALA SILVA

il;-

co
Ato

CPF/MF: 074. 189.089-54

\,-
l\'

NPE c9M

R

IG
'.?+



- t h f6irrl.Oí6rr.tYdlt, coit.ol.: 4vr{c.dt9x YÚd..nt
rÍrft r.rrdrdn.br /Rlconh!ço Pg.

!91!9!!Ê!9!EÉEI r .e8hrrtr.
LD!ItA

t!fi lr20t

lh
I

Dou'lú
78t3.

$lot6do
N-r



bt

PAnnÍso ueúucA rrDA - l,lE
"PARAÍso NAúTrcA"

End. Rua Josué Baltazar Rodrigues,652, Centro.

CN PJIM F: 24.2t5.095 I oO01-29 CAD/ICMS : 907 1803527

CEP: 87.528-000 - Alto Paraíso - Pr.

ANEXO II

oecuRlçÃo eARA illtcRo EMeRESA E EÍúpREsA DE pEeuENo poRTE

lsabelly Cristina Caldeira da Silva, portador(a) do RG no 9.766.740-3,

abaixo assinado, na qualidade de responsável/representante legal da proponente, CNPJ/MF

No 24.215.095/0001-29, representada pelo(a) Sr.(a) Jose Carlos dos Santos carcia, DECLARÂ

expressamente sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser

MICROEMPRESA, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos

impedimentos previstos no parágrafo 40 do artigo 30 da Lei Complementar 12312006.

Alto Paraíso - PR, 21 de Novembro de 2017

Lr.-
lsabelly Cri na Caldeira da Silva
(caimbo, nome e assinatura do responsável legal)
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PAnnÍso nÁurrcA trDA - 1,lE
"PARAÍso NÁurrcl'

End. Rua Josué Baltazar Rodrigues, 652, Centro.

CN PJIM F: 24.215.095 / OOOL-29

CEP: 87.528-000 - Alto Paraíso - Pr.

ANEXO ill

TERMO DE CREDENCNT'ENTO

A empresa Paraíso Náuticâ LTDA -ME, com sede na Rua Josué Baltazar

Rodrigues, 652, Parque lndustrial, CEP:87.528.000 CNPJ/MF No 24.215.095/0001-2Ô, representada

pelo(a) Sr.(a) lsabelly Cristina Caldeira da Silva, CREDENCTA o (a) Sr.(a) José Cartos dos

Santos Garcia, portador(a) do RG no 12.300.789-1 SSP/PR e CPF/MF no 078.057.419-21, paÂ
representá-la perante Município de ALTo pRneíso - PR na licitaçâo modalidade pregão

Presencial no 119120'17, podendo formular lances, negociar preços, assumir os compromissos em

nome da empresa oriundos do procedimento enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame,

inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Alto Paraíso - PR 21 de Novembro de 2017

0 Aolai",***
lsabelly C ina Caldeira da Silva
Carimbo/N e/Assinatura do Responsável Legal

\
D+.zrs.ogs/ooo1-2gr
paneÍso NÁurtcA LTDA.
RUA JogJÉ BATAZÁR RoDRIGUES. 652

, PÂBOUE ND{,SIRIÁI.L_ tr/.528-ooo - Â,Ío pÂqAico _ Fn JSdo F6apL.q,6n.í3d31, cont
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uÁuucA LTDA - l,lE
End. Rua Josué Baltazar Rodrigues, 652, Centro.

CNPJ/MF: 24.215.Ogs/ o00 1-29 CAD/ICMS : 9071803527

PAnnÍso
"PARAÍso NÁurrcA"

à3

CEP: 87.528-000 - Alto Paraíso - Pr.

ANEXO IV

TERMo DE coNcoRoÂtcn E DE suBulssÃo Ao EDITAL

tt-
tina Caldeira d lva

>ÍTEFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PRREÍSO. PR

Pregão Presencial no. 11912017

A Empresa pRnRÍSO nÁUftCR LTDA -ME, inscrita no CNPJ/MF sob n.o

24.215.09510001-29, por intermédio de sua representante legal, o Sra. lsabelly Cristina

Caldeira da Silva, portador de documento de identidade RG no. 9.766.740-3 emitido pela

SESP/PR, e do CPF no. 074.189.089-54.

DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as

penas da Lei, que conhecemos, concordamos e ngs submetemos a todos OS termos,

normas e especiÍicações pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e

rosoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação e que recebemos todos os

&cumentos e informações e conhecimento das condiçôes locais para o cumprimento

integral das obrigações objeto desta licitaçâo. Declaramos ainda, que nos preços cotados já

estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais,

obrigações trabalhistas, previdenciárias, Ílscais e comerciais, assim como despesas com

transpOrtes e desloCamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento

ALTO PARAÍSO - PR, 21 de Novembro de2017.

0.0.1a-,r* \J r1.q,zts 
. ogs/ o o o 1 - 2 9r

PARAíSo NAUTICA LTDA.
FUA JO§UÊ BALTAzAF RODBIGUES, 652. PAROIJE INDUSTRIAI.

l- ez.Sz8.ooo - alro PARAiso - pR J
lsa yC

ome/Assinatura do Responsável Legal

\s*



ESCRITORIO CONTABIL BELA VISTA
Consultoria, Auditoria Empresarial e Contabilidade

clcERo cosMo - cRc/PR. N..026261/O-7
Rua Delindo Balan,714, Centro- CEP 87.528-000

CNPJ: 14.560.1 04/000í -65
FONE/FAX: (0*44) 3664-1 í 88 - ALTO PARAISO - PR 6i1

DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO

DECLARO, para os devidos fins de Processo Licitatório, que a

Empresa PARAiso NAUTICA LTDA -ME, inscrita no CNPJ/MF sob n-o

24.215.095to001-29, por intermédio de seu representante legal, a Sra. lsabelly

Cristina Caldeira da Silva, portadora do documento de identidade RG no.

9.766.740-3 emitido pela SESP/PR, e do CPF no. 074.189.089-54' está

enquadrada como MICROEMPRESA perante a Junta Comercial do Estado do

Paraná e sendo úibutada pelo Simples Nacional nos termos da Lei Complementar

123t2006.

E por ser o acima exposto à expressão da verdade firmo a presente para

que surta os efeitos legais desejados, e estou ciente de que a declaração falsa

constitui crime na forma do Artigo 299 do Código Penal.

Alto Paraíso - PR, 21 de Novembro de 2017

Clce
CPF/MF:
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 65

CERTIDÃo SIMPLIFICADA Páoina: 001 / oo1
CeÉilicamos que as lnlorma!6ês abalxo constam dos documentos arqulvados nesta Juntr Cornercial ê são vlgêntes
na data da sua êxpêdiÉo.
Nome EmpresaÍl8l
PARAlso NÁuÍtca LTDA - irE
NAIUrcZA JU]ídiCAi SOCIEDADE Ei'PHÊSÂRIA UMÍiADA

NúmeÍo de ldenlllicaÉo do FegislÍo de
Emprêsas - t{RE (Sede)

4t 2 08692758

i Endereço Complêto (tograd ouro, tf e Complemenlo, Bairro, Cldade, UF, CEP)
PR, 87.52&m0BUA JOSUE AALTAZAR AODRIGU 652-BABRAC O I PABOUE INDUSTRIAL, ALTO

CNPJ

24.2 
' 
5.095/(mt-29

Data de AÍquivamenlo do
Âto Constitutlvo

2to2m16

Data de lnício
do Atlvidadê

Étúi m16

Obiero Soclsl
coÍrÉrcio vaÍejista de gmbarcsçóês o outtos veículos têcÍ€allvos; p€ças e aces§ório§
ManutonÉo ê ropansão dE embarcaçôos paÍa esponE e 1826l

L Constru do

Capltsl: R$ 3.m0,m

IrRES MrL REAS)

Capital lfi egralizador Fl
[rRÉs MrL REAIS)

30m,00

Sóci6/ParticlpaÉo no CaptauE3Éde dê

e lâzêr

lllcÍoemprssa ou
Empresa de Pequeno PoÍle

(Lêi nr 1 8r:to6)

M icroempÍasa

Prazo de Duraçâo

lndeterminado

TéÍmlno do
ÀdmlnÉlÍador llandatotlômdcPF ou Ci{PJ

ISABELLY CRISÍI}IACÂLOERA DA §LVA
074.r 89.@9€l

JosÉ canlos Dos sÁfiTos canoa
078.057.41$21

ar{Ío]10 ÂLvEs GARCIA
o5:t-951 53$69

Í.500,00 so(to

75O,m SOC|O

7ír,00 soclo

xxx[»«x

xxxxxxxxxx

no00üffix
^dtnlnlsrador

Último Aíqulvamênto

Dala:1dlÍ/20í7 lÚmeÍo: m174Í148l

Atq: COI{TRAÍO

EVENIO (S): ALTERACAO DE OADOS E DE NOME EMPÊESARIAL

Situaçáo
REGISTRO ATIVO

Stalus
xxxxxxxxxxxxxtrxxx

CUBITIBA - PR, 22 de no,€mbro dê 2017
17,?34.Í644*1TlWFl

LIBERTAD BOGUS
SECBETARIA GERAL

\

,l

Documênto Assinado Dgitalme e 2211 1l2O17
Junl,â Comâíciâl do Parâú
CNPJ:77.968.1 70/0001-gg

Pare veíifcaí â aulentjodadê acesse wwwjuntâcom€rctal.p..gov.br
ê iníorme o ôúmero I 77844680 na consulta de Autenücrdâde

Co.súna dÉponlvé pd 30 dias

r
Você dêve instalar o cerlificado da JUCEPAR
www juntacomeíciâl.pí-gov.bdcêrlif cado
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Prefeitura Municipal de Atto Paraísa-PR
6qcNp,.r95.@0.736/0A0l-30 CDP 8752&OOO

Av. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0§) 44 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

1q

TERMO DE CONFERÊNCIA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO

MODALIDADE: o!LrctrAçÃo N."

PROPONENTE -\ rir

DOCUMENTOS DE HABILIT Ão

DOCUMENTOS DA PROPOSTA

Alto Paraíso

OBSERVACAOffi SOLICITADO VALIDADE
\..;..".". akiRG e CPF dos Sôcios
XÁY-'. o-K.,ContÍato Social

< ){-àü.ncaÍtão cNPJ
\-^-,*-. AV)CICAD
\*.,'',-'' \<,cND FedereulNSS
$+--r""-CND Estadual

<k,'Kr-.,^nCND Municipal
r-,I.-\'.---".CND Fqts

Atestados de Clientes
<)É'r-+1,-r'., \Certidâo de Concordata e Falência

ConÍirmar CNPJ e endgrêço nas Certidões
X,1ry'v\ ílLde Débitos TrabalhistasQertidâo Neg?tiya

í\ \<-
V.

ô, K-'f.,i-1
\.,^..,'.-.. | '.<J

-iÍt\
í\-u-,

soLrqlTADo PROPOSTA OBSERVAÇÀO

Cond deP ênto 4 c. c).r,e-:
Prazo de En a J'..>c\li,a
Validade da PÍo Çr.cita
Garantia \-Q t^L\,L\
Assinaturas l

a marcâ do s rodu s /L
sta es ta dentro do vl Í máxtmo

AsslnatuÍa do Msm bÍo ConÍe16nto



PARAÍso uÁuucA LrDA -
End. Rua Josué Baltazar Rodrigues,652, Centro.

CN PJIMF: 24.215.095 / 000 1-29 CAD/ICMS : 907 1803527

CEP: 87.528-000 - AIto Paraíso - Pr.
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"PARAÍso NÁutrca"

Item
01

02

04

05

06

07

08

09

10

11

L2

13

74

1.S

INDICE

Documento
Copia do Requerimento de Empresário e Contrato Social

Cópia da RG e CPF dos sócios da empresa

Cópia do Cartão do CNPJ

Cópia do Comprovante de lnscrição Estadual - CICAD

Certidão Ne8ativa de débitos da receita Federal

Certidão Negativa de débitos da receita Estaduel

Certidão Negativa de débitos da receita Municipal

CRF - Prova de regularidade fiscal do FGTS

CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo cartório distribuidor

Comprovante de Consulta ao CEIS - Portal Transparência

Declaração de cumprimento constitucional - anexo V

Declaração de cumprimento dos Requisitos de Habilítação - anexo Vl

Declaração de lnexistência de lmpedimento de licitar ou contratar com administração - anexo vll
Declaração contendo informações para fins de assinatura de contrato - anexo Vlll
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coNTRÂTo socIAL bü'í ln'' ^''lz
POR TRANSFORMAçÂO D , EMPRESÁRIO INDTYIDUÂL

PÀRA SOCIEDÂDE EMPRESÁRIA LIMITÂDA 1TPARAÍso NÁU.TICÀ LTDA _ ME t5

Paginâ 01 de 04

crÁusura eUARTÀ - Â .sociedadc tem como obiêto social a exploração comêtclo
varefista de embatcaçôes e ou&os veiculos. recrcativos ; pcças e ac€ssórios (código 47.63 utarção
e repare$o de embarca@es pata espotte e lazet (código 33.17-1-02) e ttuçào dc çôes pam
cspolte e lazer (código 30.12-1-00,

CLÁUSUIÂ P.RI'MEIRÂ -. A sociedade constituída sob a fsrma de sociedade emptesária limitada, ecom a denomiração PÀRÀÍso NÁIlrICÀ LTDA - ME, será tegida por 
"rt" "Jnúio ,o.i^I, p.to

Código Cieil, Lei 10.110ó de l0 de janeiro de 2012.

cIÁUSUf-e. SEGUNDÀ - o pazo de dun$o da sociedade é de tcrapo iodetrintrioado c o iaício das
opemfes sociais, pata todos os efeitos, é o da data do tcgisto do insitu:aàto coastitutivo.

CLÁUSUIÁ TERCEIRÀ - A sociedade tem â sua rcde aa cidade de Álto p*aíso,.. Estado do pacaá, à

1* Jg:ré Baltazat Rodrigucs, n.'.652, barmcão 1, parque lndust iol, cBp gi.52g-000, que é seu
domlctflo podendo abri: e enceuer..6.liais, agencias c escotórios, em qualqpc parte do território nacional,
por dellberação dos Sócios matctialüada pcia maioú dos voros, 

"on-od"-."güdo 
o vrlor das quotrs de

cada um.

<§

4
Clalll:co o RECtstTo ü L6l:Ll2OlT 16r30 soB lt" a1ZOB6927Sg.
!198-OC_9!g! 1??111a81 Dt Lolttl2017. cóDrco D! va§rrcrçto:
11704421825. NIRE: 1t208692?s8.
DrRllso nísrlcr lIDr llE
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CoNTRÂTo soCIAL \À{..
FoR TRANSFoRMAÇÃo DE ervrpREsÁRro TNDIvTDuAL

PÀRA SoCIEDADE EMPRESÁrue LIMIT^ADA
peneÍso NÁurrce LTDA - ME

Cf,ÁuSUI.e Ofeitvfe - o sócio qre desejar transferh suâs quotâs
sociedade, discriminando-lhe o preço, io*. . p."rn ao prgr-"r,to, p"r"

lá
paglna 02 de 04

crÁusur.e QUrNTÂ - o caprtat social no valor de Rl 3,000,00 (três mil reail), totol,ngnre,
integr*lizadq e dividido mr 3.000 (t!ês Eil) quotas, no valor dc nf t,OO 1"n rirq od" ..-r,'ái"aibuirdo-
se ênüe os sócios da. seguinte forma:

Patágtnfo Único: O ativo e passivq & ativid$de emprrsí:ia fioa.p_of aste Àto totâ,ürcote abson ido pela.- y*j::^1.- :: -.,"Tp-r"*" 
z fazet a guara., ;os p*. t[ú, a. *aorT, ri*.s e rcgjsttosprove entes dâ eml»esâ Ora transformáde.

üÁusulA sExrÂ - As quotas socisis sio indivisívêis em tú$o à sociedadc, e não poderão set
cedidas ou transferidas sern o cooseotimcuto dos demais sócios, a queo fica asseguredo, em ilusldade de
condiçôes.e preço,.direito de prefe.Éncia pasíl e sus Àgubrro r. po.t, à;de i"ãrlb*do,or" r"a;r"a,
q -ry$-o {las' a altetação contmuar pettinentê, ae acoáo.ot" qu. estipqrau os erts. 10i6 e 1057 de10/10[2002 -ÇC.

:-||::Y* *TIMÀ - A tespoasabüdade dos sócios é rcstdta eo vâlot dc suas cotas sociais, i,nas todos
:qgry:l sorrdaflament€ pela intograliiaçÀó do capital socü1, oos teimos do art. 1.052 de Lei n10.406/2002 cc.

CLÁUSULÀ OJTÁVA - Àté dos ànos depois de avetbada a modiEcaçio do contmto, res?onde occdente soüdaümente cor' o cessionário, pe,oote r sociedade e tercetos, pcras obrigaçôcs que tinhacomo sócio.

,'\

\§
Êa

4

Lib.at.d 8o9N.
StcRltlRrÀ-ctRrt

clRllraà, 16/11/201?rIr..q!...t.c1t.p!.gov.b!
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CIáU§ULÀ DECIMÂ SEXTá. - Em caso de morte ou iotcrdiÉo de umsetá dissolvida c continuaú scndo geridá p"t.G) .ã;iJ;;r-io"urrr"1g ou

qla.lItICO o RtclsrRo w L6/Ltl2Ot7 16:30 aoB
lI9T999r{ ! r77.11.s1 DE rol].r.tzort. cóorco ór1170t!421825. tlIRt: a1208692rsà
PÀÂÀrtso rúEl,frcÀ LmÀ rE

Ub.rt d Bogu.
stcREr,lRt -GEA,IL

cONTRtrfOSCICIAL

cuarlrBr, 16/11/201?Ífr. qr...t.ê11.p!. gow. br

\NÍ-

quadto social esrcia composto po,r mais de dois sócios, exerça ou rüruncie ao direito dc prcferência, o quedevcrá fizer dentro de BesseÂrâ (60) dias, contados aá....iii^*. ü;"á;d; L* maior prezo acdÉrio do socio elicnante. Decorrido sem que sela exerodà o aiiato a" pruããfi ,'.-qioa. poa"ao .",livtemente ofertadas a terceiros, cstranhos Í ro.i.dadg como se sociedadl a" 
""pit 

i p*lãrr".
gÁusut^ DECIMA pRrÀ'ÍEIRÀ - À administraçâo- da -sociedade será orercida pêI, §óchISABELLY CRISTINA tr.gEr|À D+ prry+jii,,"li6od", ropooed;;";;;,*a, iudicia! eexcajudiciarmente, 

3m fuízo ou rora dae; indúcuarm."": üÃã;-iãiãi'lluo. o, 
",o,comprcendidos no obieto so.'ial, seoprc no intercsseda socicdÊdc,6ána" "Àá;ã*. à acaqminaçâosocisl em negócios e.rrânhós aos kns sociais, u"rn ià..;;;;;;. iroã;ãloouo"ao r".autotizaçào do outro sócirc.

Paúgqfo Úaico ' o socio 
11t1 

pardcipat ativlrcate na a&ninistaçâo da socicdadc fará iw a umar- retüa& rnensal a dtulo de plôtabàrc a ser Êxada **ú** pdo ;;r*ro;âJ;"-d*-.ã;;;
ffir;:Í:*f.: 

a legislaçãq ao lmposto ae «coá, se,n .*"ut ã"Ào despesa áe

CIÁU§IEâ DBCIMÁ8E.*II_\I9À - O sgcio deçlalq sob 
". ?:nT + lei, dc que rüo es6o impedidosde oxetcer a administração da sociedede, p., Li;;.;t;- em rírtrrdc de coodena$o çriminal, ou pot seencontrâÍ sob os efeitos dela, a pena q.rei"de,.inàa qrc teipot crimc farimcntar, d. p,*;;;j;. ü';Tffi;i::ffiâ1:,,il:::':." ;:*ff ir::jj:frpopuht, contra o sistem! íin""".iro'"""ià41 .;;;;;;; de defesa da concotrência, con'a as terâçõesde coasqrno, fé pública, ou a proptieaaae.

clÁu§ulÀ DECIMÂ TEBCEIRA - Â soeiedade podeú a qualqüer tcrnpo, abtir ou fechar 6üal ououua dependência, mediaotê altetação contra rf ,rrUã" p*,t.aos os sóeios.

cLÁusÜLA DECIMA QUâ.RTA - O_cxqcÍcio sociar coiocide corD o ano civil, devendo em 3r dedezeubro dc cada ano ser proced,ido. 
". 

B"h";-d;-d.- Soçiedade ouua"iao *- fro-àçao r.g"i, .técoicas pertinentes , matérii. os resurtados st; *ilür;;ód; ilüãld;J* suas quohsde capitat podeodo os rucros a ÍiÉtio dos sáckxl,*"ããILp*a., or'ná"--ããã" na socicdadc,- confonne detetmiriao Âttigo 10Cs a. f^t-fO.+Oe â*,il0il-àOOr.- CC.

POR TRANSF ORIVÍAçÃQ Dts M.{PAE§ÁRIO INDTl/IDUÂL
§ÁRIABÀHA. SO€ EDADE EMPRE LIMITADÂ

))P SO NÁUTICÂ LTDA- ME
PaSlna.GI de:04

CLÁusuIâ DEcrMÀ elrusrÂ - Â soeiedrde DECIáRA .qup o rnoviEento da rcceia btute aoual daenpresa aão
dezembro de

excederá ao limite fxado no tnciso I (ME)do art. 3e dr,Lei Cooplcoca raÍ n" 123 dc 14 de2006, e que oão se enquadm.em qualçer das hipóteses dc exclusio rto § 40 doart. 3" da mencionada lei
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\§{ ^;
ICONTRATO SOEIAL

POR TRÂNSFO.BMAçÃO DE EMPRESÁRICI
PARÀSGCIEDÂDE EMPRESÁRtrA LIMITADÀ

PARAÍSO NÁuncA LTDA- ME

CÁLD p[srrv..l

Faglna C{ de 04

possivel oa inexistinilo ioteresse dester ou do(s) sóci{*) ti:máaosciúte{s), oo váloros dê scu§.6vcms, ç*io
apurados e tiçidados com. bese na situaçâo parinonizl'da eraptcsa. o'*..." pro"raroiã-;J"d."d.
em qullquer dos casos em que a sociedede sã resolve em ri{rçáo e ulrr do.* .Ocio'".

ctÁu§urÁ EECIMÀ sETIÀÃa - pode o sócio .sc, cxcrrddo, quaado a maioda dos sódo,s,
ÍeprÊÁents:tivâ dc mris da meadc'do capital social, c*eodir qr" u* oo ái, .ód.; ;ri" p.ilL "- tlr"o
l:"ol!gltf. da eqptesa, era viirtudarluata*gr*,ia5 sqti*.91gg.rúbr"*rru á.lsr-,sçgoÃ.**e r.o8s
doCC/2W2.

oI4u$Jr:l.9EcJMA'OrrAVÀ - Às p',.qs etqo o ôrE de iiMüÁf,/rl*À -pi! p*a a;"i.-i,
quaisquer dúüdae decorrentes do. pteseote iostnimànio, bein como pata o excrdci_ o e comÊm"oto do,
direitos e obrigações tesultaates deste contrâto' íçEuoÉiagdo a quaquer o"À,.p"I -ri, ffi-"gLto q*
POSSa Ser.

I: ry^t 
ot*t* *ttos e ccihtatados, assinâh o prcs..it€ itrsrrurnento partiquhr em três viaq dejgual tcot emrma-

Unuarena -P§ 30 de outubro de 2017.
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2411D017 Comprovante de lnscrição e de Situaçáo Cadastral

Comprovante de lnscrição e de Situação Gadastra! $*,*,u ,,,,,,
Contribuinte,

ConÍira os dados de ldentificação da Pessoa JurÍdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÀO

24.215,O95/oOOí.29
I/lÂTRlz

COMPROVANTE DE INSGRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DÂÍA DE ABERÍURÀ

22j02n016

NOME EMPRESARIÀI

PARAISO AUTICA LTDA. ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PÂRÂISO I{AUTICA

CÔDIGO E OESCRIçÃO DA ATIVIOADE ECONÔMICÂ PRINCIPÁ!

47.636{15 - Comércio vareiista de êmbaÍcaçõea e outíos veículoa recreatlvos; peçaa e aceasórlos

E DÂS ATIVIDÂOES ICAS SECUN

3.í7.1{}2 - iranutenção e reparação de embarcaçóe-s para esportê e lazêr
í2.1.00 - Construção de emba ê lâzêr

cóotco E oEscRlÇÀo DA NATUREZa JURlDtca
206-2 - Socledado Empresárla Llmitada

LOGRADOURO

R JOSUE BALTAZAR RODRIGUES
NI,MERO

652

CEP
87.528.t)00

MUNtclPto
ALTO PARAISO PR

ENDEREçO ELETRONICO

WAGNERFERREIRAOTS4@GMAIL,COM

BAIRRÔ/DISTRITO

PARQUE INDUSTRIAL

COMPTEMENTO

ÍELEFONE
(441 9179 {042 I (441 9126-2091

ENTE FEOERATIVO RESPONSÀVEL (EFR)

SITUÂÇÃO CADASTRÁT

ATIVA
DATA DÂ STTUAçÃO CADASTML
2:2tO2nO16

MOTTVO OE SmJAçÃO CADASTR L

SÍIUÂçÀO ESPECIÂL OATA DA SIÍUAÇÃO ESPECIÀL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/1112017 às 10:43:36 (data e hora de Brasília).

,Ç*nsu,lEr$ *kn&[§pçid

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqri
Arualize sua página

d
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hÍp/rvww.receitã.Íazonda.govbr/PessoâJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjrêva_Solicitracao.asp 1t'l
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Comprovante de lnscrição Cadastral - CICAD

Emprêsa / Estabelecimento
Nome EíhpresaÍial PARAISO NAUTICA LTDA üE

Título do Estabelecimênto pARÂlSO NAUTTCA
Endereço do Estabetecimento RUA JOSUE BALTÁZAR RODR|GUES, 652, BARRACÂO í _ pAReUE

INDUSTRIAL . GEP 87528{'OO
FONE: (44) 9í29€042

Municipio de tnstataÉo ALTO PARA|SO - pR, DESDE 03/20í6
( Estab€lêcimento Mstriz )

QualiÍicação

Situaçáo Atuat ATfvO- SIMPLES NACIONAL / SI PLES NAC|oNAL . DtA 03 DO MES+2, oESDE

Natureza Jurtdica 206_2 - SOCTEDADE EMPRESÁR|A LTDÂ
Aüvidade Eclnômica p.incipat do 30í2-í100 - coNSTRUcAo DE ExtBARcAcoEs PARA EspoRTE E LAZEREstabelecimento

Alividade(s) EconômicaÍs) 47636/05. coMERcro VAREJrsrA DE EtúBARcAcoES E ourRos vErcuLossecundária(s) do Esrauetecimentó REcREATúoa; iÉôíC É aõÉisonros

lnscrição no CAD/ICMS

907í8035-27

lnscriÉo

074,057 .419-21

074.189.089-54

053.95t .5:19{9

lnscrição CNPJ

24.2',t5.095t0001.29

Quadro Socletário
Nome Completo / Nome Empresarial

JOSE CARLOS OOS SANTOS GARCIA
EAAELLY CRISTII{A CATDEIRA DA SILVA
ÂI{TONIO ALVES GARCA

lnício das Atlvidades

03/20í6

Íipo
CPF

CPF

CPF

Qualificação

SÓCIO

SÓcIo.ADMIIISTRADoR

sôcrc

Este CICAD tem validadê até 23t12la}1l. §^
Esbdo do Parená

Seg€taria de Estado da Fazenda
CoordsÉÉo da Receita do Eslado

Os dados cadastrais deste estabelecimento podê.ão ser cpnfirmados via
lntemet x^íyw.fazenda,Dr.qov.br

c o/tcits Í{o 9o7rEt 3s-27

Emltdo Eletronicalnente vla Intemet
23l11/2Ot7 77t03t3r

o Dado6 transÍniüdos de fuÍma segura
Teq|oloqià CEIIPAR

\q

F*
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretarle da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERT|DÃO NEGATTVA DE DÉB|TOS RELATTVOS 4OS TRTBUTOS FEDERATS E À DÍUDA ATTVA
DA UN|AO

Nome: PARAISO NAUTTCA LTDA. ME
CNPJ: 24.2í5.095/000í -29

Ressa[vado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a creditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribu;ções sociais previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ârt. 11 dâ Lei ne8.212, de 24 de julho de 199í.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endeÍeços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://wwwpgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emilida gratuitamente com basê na Portariâ Conjunta RFB/PGFN ns 1.75'1, de OZ1O|2O14.
Emitida às 10:44:38 do dia 2211112017 <hora e data de BrasÍlia>.
Y álida alé 2'l I 051 201 8.
Código de controle da certidão: 5676.88CO.338C.C67A
Qualquer rasura ou emênda invalidará este documento.

\
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IIIIEA X5/b4Estado do paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado
85

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

No 0í7253446-í9

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 24.2í5.095/000í_29
Nome: PARAISO NAUTTCA LTDA ltE

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nãoregistrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da secretaria deEstado da Fazendã, @nstatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,nesta data.

obs': Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos denatureza tributária e não tributáÍia, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 23103/20íg - Fomeclmento cratuito

A autenücidade desta certidão deverá ser mnfirmada via lntemet
www.fazenda.pr.gov.br

d
Enü.b d. htu,,./. pffi (2yt1aqtt tt:02:A
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Sântos, 900 - Fone/Fax (oxx) /t4 3664 í320
E-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA N'148/2017

PROTOCOLO No 248

CADASTRO No 6792-0

Certifico que até a presente data náo consta nas bases informatizadas

e integradas ao sistema do cadastro geral de contribuintes desta entidade de

processamento de dados, pendência fiscal em nome do Contribuinte, PARAISO NAUTICA

LTDA - ME, inscrito no CPF sob o no 24.215.095/0001-29, excetuado o montante de R$

1.899,30 (Um mil e oitocentos e noventa e nove reais e trinta centavos), relativos ao

parcelamento da Lei complementar 62/2014, bem como a eventual existência de créditos

tributários cuja exigibilidade este,ia suspensa.

Fica ressalvado o direito da FAZENDA MUNICIPAL, de cobrar as

dívidas posteriormente apuradas, mesmo referentes a perÍodos informados nesta

Certidão. Assim o contribuinte acima mencionado encontra-se em situaçáo regular perante

a FAZENDA MUNIGIPAL até a presente data, pelo que, na forma dos dispositivos
-vigentes, forneço a presente CERTIDÃO POSITIVA com efeitos de NEGATIVA.

A presente CERTIDÂO terá validade )di a paÉir da d ta de a emrssao.

eto

fr.L t7

ALTO PARAISo - PR, 23 de ovembro de2017.
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22111D017 https:/tu ww.siÍge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/C /FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatÍiz-2A32O517& &
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cAtxA ECoNôMrcA FEDERÀL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 24275o9slooot-29
Razão SociaI: JOSE CARLOS DOS S G PARAISO NAUTICÂ ME

Endereço: VL RURAL ILHA GRANDE QD 04 LT 04 / ZONA RURAL / MOSSORO / RN

/ 87528-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: L5/7L/2O77 a 14/ l2/21t7

Certificação Número: 20 17 1 1 1505 123058576916

Informação obtida em 22lLL/2OL7, às 10:47:08.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/ÁÍvww.sifge.caixa.govbr/Empresa/Crf/CílFgeCFSlmprimiÍPapel.asp?VARPessoaMatriz=28320517&VARPessoa=283205't7&VARUÊRN&V... 1/1
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JLTSTIÇA DC TF.ÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABATBISTÀS

Nome: JOS CARLOS DOS SANTOS GARCIÀ
(MATRIZ E FILIA] S )

Certidão n' : 140481885/2011
Expedição: 22/lL/20L7 , às 10:48:03
VaLidade: 20/05/2078 - 180 (cento e
de sua expedição.

acordos judj.ci-ais trabalhistas,
recolhimentos previdenciários,

PARASO NATICÀ - ME

CNPJ: 24 .215.095/0001-29

oitenta) dias, contados da data

certifica-se que iÍos cARr.os Dos sÀNros cÀRcrÀ pÀRÀso NÀTrcÀ - ME

(MÀIRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"
24.2L5.O95/OOOL-29, N.Ão CONSIÀ do Banco Nacionaf de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 20!L, e
na ResoIuÇão Administrativa no L470/201,L do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 201"1.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados aLé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em rel-ação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente,

TNFORITAÇÁO TMPORTÀIÍrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justj-ça do Trabalho qu às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transita u1gado ou em

a honorários,
emolumentos ou a recolhimentos dete rmi nado lei
de execução de acordos firmados perante o Mi ré
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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A
CA RIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

CERT IDÃO

EU, JURACIALECRIM - DISTRIBUIDOR E ANEXOS DESTA COMARCA
DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANA, ETC...

CERTIFICO, a pedido verbal de parte

interessada que, revendo neste Cartório do Distribuidor e Anexos, nos

livros, fichários e demais papéis e documentos, dos mesmos verifiquei

NADA CONSTAR diStribUÍdO CONITA PARAISO NAÚNCA LTDA . ME,

pessoa jurtdica de dlreito privado inscrita no CNPJ sob n0

24.215.09510001-29, com relaçâo FALÊNC]A e CONCORDATA. Nada

mais me foi pedido. O referi

nesta Cidade e Comarca de

dias do mês de novembro do

do,,é verdad e dou fé. DADO e PASSADO

o do Paraná, aos vinte e dois

ete. 1,17).

FÊITURA NICIPAL ÚE ALIo PARAIS
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ztnnu7 Portal da Transparência - Cadastro de Empresas lnldõneas e Suspensas

Portal da Transparência - Govemo Federal - http://www.portaltransparencia.gov.br

Início , CEI§

GaDASTRO t{ÂCtOÍ{AL DE EtrtpRESÂS rlrrOôrelS e SUSpEttsas (cEts)

Con.llt

cPFlClrPJ: P.2i 5or5m129

xom., R.do Sod.l ouÍlomF.nar.t: rAFA|SO N UT]CAIrD -ME

Ípo dê S.nCo:

\,/' E|€lrgnàção óo áPenàdo, con oÍm. lníormâ& p€lo ór9ão saíÍroôâdor (publicaÉo no DOt ; dúos coBtântes de Crftro. etc.)

J,r!M
rclHÁ 2ô./24

w
O Càdâ58! Nâdoml d€ EmP.!..s tnldôncàs e Suspe.sas (CEIS) é um bânco dê lníonnafõ€s m.nüdo pêlâ Contsohdoô-C,erdt dà unÉo quê tem coíno obreüvo conloldô. ã
r€la!âo d.s emPíêsâs ê pessoàs Élc.s que sof.êrárn Enções das quâis dêcDÍrâ como efelto .Édnção .o diGito de partÊipar em ldtaçõ€É ou .,ê cêtêbôr con!-stos com à
Ád.nlnl*ação RlUlê. Sàlbô môts

q|lânu.l.d. d. rrglrtro. .n.ontrado+ 0 D.6t 2U1U2ot7 tot52t27

rão Íorám arconlr.do. r.glnEo. qu. .tcndrm .o tcgulÍt §trérto d. bu.c!!

cl{PrlcPFr 24215095000129
xorhG, Ra:lo §ocl.t oú xonl. tantarl* pÂItÀso NAunca LToA - trtE

Pagtn.l/1
aÍENqÀo

cnt1d.d6 quê..9íÉtôrâm, Éo Podedo. União ser rEsponsablnz.dâ pêlâ v€Gddade qoo .ut ntldd.de d€ tàis inforinô§õ€§ rEm pelos estú.r§ d.nos daíeto6 ou indi.ltos
qu€ deLs í€.ult.m càusà(h6 â teEeln §.

" Constatou.sê quê o noma l.rbrhàdo Í'êlo ór9ão sancl,onado. dlveEê signlfaadvâmêntê do constônte do cadasüo (h RÊreitã Fed€rât, consdêrândo-se o CpflcNpl
inÍormados. O nome @nstlnt. ô c.é.stÍo da R@it Federdl podê sêr vêrificado clkândo-s. sobr! o ílspectivo regiíro. Â diveígêft1â pode indicâ. ap€nãs umà altêrôção m
nomê .lo sândonôdo ou um. lnconslstênd. dos êdos inturnãdoe. fiàls lnÍormâçõ€s podem slr obüd.s ruhto ào ó{9ão san iorEdor.

httpJ Ívww.PodaldatrânspaÍencia.govbr,/ceis?cpÍCnpl=242150nU000129&nomê=PARAISO+l,lAUTlCA+LTDA+-+ME&tjposancao= 111
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PAnnÍso nÁuucA LrDA -
End. Rua Josué Baltazar Rodrigues, 652, Centro.

CN PJ/M F : 24.275.095 / OO0 1-29 CAD/ICMS : 907 1803527

CEP: 87.528-000 - Alto Paraíso - pr.

ME
"PARAÍso rÁurrca'

9t

ANEXOV

oecuneçÃo DE cuMpRlMENTo coNsrtructoNAL

A Empresa pRRRísO NÁuftcR LTDA -ME, com sede na Rua Josué Baltazar

Rodrigues, 652, Parque lndustrial, cEP 87528000, no município de Alto paraiso- pr, inscrita

no CNPJ/MF sob n.o 24.215.095/0001-29, por intermédio de sua representante legal, o Sra.

lsabelly Cristina Caldeira da Silva, portadora do documento de identidade RG no. 9.766.740-3

emitido pela SSP/PR, e do CPF no. 074.189.089-il.

DECLARA que não infringe o Inciso )üXlll do Art 7o da Constituição Federal, ou

seja, não outorga trabalho noturno, Perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e
qualquertrabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir

d^ 14 (quatorze) anos.
\- 

Por ser exp

ALTO PARAíSO- PR,21 de Novembrode2}it.

D4,275.09s/0 L-zil

ressão da verdade o presente, assino e dou

d,, úp-/
lsabelly stina Caldeira Silva
Cari m bo/Nome/Assinatu do Responsável Legal

PARAÍSo NÁUTICA LTDA.
RuÂ Jost_É BÁLÍÁZÁR RoDBtGuES, 652, PAROTJE tNIXTSIRtÁrr._ E7.s2g.ooo _ ALro pAsAiú _ pF J

1

,)
M §

)tr,r*



Àls!,ri0/f
!cLE.\ 22/21

PAnnÍso uÁurrcA LrDA -
End, Rua Josué Baltazar Rodrigues,652, Centro.

CNPJ/MF: 24.2r5.O95 / OO0 1-29 CAD/ICMS : 907 1803527

CEP: 87.528-000 - AIto Paraíso - Pr.

1,lE
NÁurrcA"so.'PARAI

Z)

ANEXO VI

oecunaçÃo DE cuMpRrMENTo Dos REeulstros DE xneturaçÃo

A empresa abaixo indicada, por sua representante legal, declara

sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçao

através dos documentos integrantes dos envelopes "ll', sob pena de

sujeição às penalidades previstas no Edital do Pregão Presencial no

't19t2017.

EMPRESA: ParaÍso Náutica LTDA -ME

REPRESENTANTE LEGAL: lsabelly Cristina Caldei

CARGO: SOCIA GERENTE

RG: 9.766.740-3/PR

cPF: 074.189.089-54

etro pRnníSO - pR, 21 de Novembro de2Ot7.Q4.2LS.O}S O 01-20 r

t
PARAíso NÁurtcA LTDA.
RUA JOSUÉ BÂLTAZAR RODRIGUES, 652

. PÂBdJE II{DUSIEIAI.
L- 87.528-ooo - A[ro pqnaiso - pn _J

lsabell ristina Caldeira Silva
(carimbo, nome e assin ra do responsável legal)

I

\

aSi

,4' )rrÊ



S^\-M
FAIE- 23/'24

PAmÍso nÁurrcA LrDA -
End. Rua Josué Baltazar Rodrigues, 652, Centro.

CN PJIM F: 24.215.095/ OO0 1-29 CAD/ICMS : 907 1803527

CEP: 87.528-000 - Alto Paraíso - Pr.

ME"
"PARAÍso NÁurrcA"

ANEXO VII

DEcLARAçÃo DE rNExlsrÊucn DE IMeEDIMENTo DE LlclrAR ou
coNTRATAR cou A aouttttstRlÇÃo

pREFEITURA MUNtctpAL DE ALTo pnnRíso - pR

Pregâo Presencial no. 11912017

A Empresa pRnRíSO ruÁUflCR LTDA -ME, inscrita no CNpJ/MF sob n.o

24.215.09510001-29, por intermédio de sua representante legal, a Sra. lsabelly Cristina

caldeira da silva, portadora do documento de identidade RG no. 9.766.740-3 emitido pela

SSP/PR, e do CPF no. 074.189.089-54.

DECLARA, sob as penas da Lei que não está sujeita a qualquer impedimento

legal para licitar ou contratar com a Administração, cien

e^rrrências posteriores.

ALTO PARAíSO - pR, 21 de Novembro de2017

0r0r^,* ú4, i,)e--.

lsabelly C tina Caldeira da ilva
Responsável LegalCarimbo/Nome/Assinatura o

2q.zts.ogslooo1-29-r
PARAíso ruÁurtca Ltoa.
Rrx JosuÉ BÁLÍAztÂ RooRtGuEs, 6sz

. PAFOIJE II{OIJSIRIAI.
L_ 87.528-000 - ALIO p^tarso - pR _l

ao gatoriedade de declarar

,N

d



+ol.,tt$'
!'CTP.|. 2_4/z/,

PAnnÍso nÁuucA LrDA - l,lE'u
"PARAÍso NÁurrca"

End. Rua Josué Baltazar Rodrigues,652, Centro.

cN PJIMF: 24.2r5.O9s / oo0 1 -29 CAD/ICMS : 9071 803527

CEP: 87.528-000 - Alto Paraíso - Pr.

ANEXOVIII

oecumÇÃo coNTENDo rt.tronulçôes eARA FtNs DE ASSTNATURA DE coNTRATos

Rtto pRReíso - PR, 21 de Novembro de 2017.

)

}ÍGFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PANEíSO
colvrrssÃo oe ucmçÕes
REFERENTE: Processo de Licitação no.16212017 Pregão Presencial no.119120'17

í - DA EMPRESA PROPONENTE

Razão Social da proponente: pRRRÍSo ruÁuftCn LTDA -ME

CNPJ no: 24.21 5.09510001 -29

Endereço: Rua Josué Baltazar Rodrigues,652, Bairro: Parque lndustrial.

Cidade: Alto Paraíso Estado: Paraná

Conta Corrente no: 545454 Agência Bancária:2910 Banco: ltaú

lnscriçãoEsladual:9071803527 lnscriçãoMunicipal:55027-0

Email: escbelavista.paraiso@hotmail.com

},oo RepnpSENTANTE LEGAL AUToRTzADo pARA AsstNATURA D

Nome do Representante Legal: lsabelly Cristina Caldeira da Silva

Funçáo/Cargo: SOCIO GERENTE

Data de Nascimento: 09/03/1992

RG no 9.766.740-3 Órgão Expedidor SESP/PR CPF: 074.'t89.089-54

Endereço: AV. Presidente Castelo Branco, 5180, Umuarama-PR.

Bairro: Zona 'l CEP: 8750í I 70 Fone: 44 99179-9042

Email: êscbelavista.oaraiso(ôhotmail.com

d*
lsabelly ristina Caldeira da ilva

Nome / Assinatura/Carimbo

CPF/RG: 074. 1 89.089-54

TO:

tlq.zts.og5looo1-29-
paneíso NÁurtcA LTDA.
RT,A JOSUÉ BALTAZAR RODRIGUES, 652

. PÁR(XJ€ INDUSIRI/AL
[_ B7.s?B-ooo - ALTo plallso - pn IEt

ONT

ItrhÂ



ÂTÂ DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO E JUTGÂMENTO DOS ENVEI,OPES N! I E 2

Prêrão Pr!3ênclal Nt u9/201,

PCWâ ro(a), uipe de apoio e representante(s) presente(s}

MARILDA ROSA NASCIMENTO DASILVA

MEMSRO

9:

Ata de sessão de Íêceblmento e lulgamento dos êrweloPes nl I
e 2, em atêndlmento ao PÍê8ão Prescnclel Ne 119/20U.

Às 14:00 horas do dia vinte e quatÍo de novembro de 2017, na dependência da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, reunlu-se o

pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portarla Ne 24612077 de 1 de junho de 2017, para procedêr ao rêcebimento dos

envelopes ne 1e 2 a serêm entregues pelas empÍesas interessadas no ob.ieto do Pregão Presencial ng 119/2017. Aberta a sessão

pelo(a) Senho(a) Pregoeiro(a), apresentaram-se como proponentes as empresas:

FOR]ÚECEDOR REPRBEÍ{IÂNII I.EGAL PORTE CREDENCIADO

PARAISO NAUTICA LÍOA M€ loSE CÁRLOS DOS SAI'IÍOS GARCIA ME srM

Efetuada a entrega dos envelopes no setor de licitações, o/a Senhor (a) Pregoeiro(a) declarou encerrado o prazo de entrega de

qualquer envelope nos termos do edital. Em ato contÍnuo, procedeu-se o credenciamento do(s) ÍêpÍ€§entantê(s) presente(s) e

em seguida a abertura do envelope ne 1, contendo as propostas, que foram analisadas e rubricadas pelo preSoeiro (a), equlpe de

apoio e representante(s) presente(s). O/A pregoeiro (a) fez a leitura em voz alta do preço proposto, confoÍme a tabela abãlxo.

ctassrFrcaçÃo FORI{ECEDOR I-OTE rTÉM DEscRrçÂo UNID. QIDE. vl.
EDTÍAL

vl
vúlNAl-

1
PARAISO NAUTICA

LÍOA ME
1 1

Barco parà Motor r(), taí8ura de 1,36mts,

Comprimento de 06 met.os, Âltuía da lateral
s(km, Espêssuí

PCT 2
Rs

7.500,m
RS

7.450.00

valorTotal Por Fornecedor em RS:

VEI{
VL ÍOÍAI

PARAISO NAUTICA I-ÍOA ME
t4-

Encêrrada a fase de lances veÍbais, o/a senhor(a) pregoeiro(a) deixou livre a palavra e como ninguém manifestou interesse em

interpor recurso, procedeu-se a abertura dos envelopes ne 2, contendo o(s) documento(s) da(s) proponente(s) vencedora(s), os

quais foram analisados e rubÍicados pelo(a) pregoelro(â), equipe de apolo e repíesentante(s) presente(s), sêndo vêriflcadas

todas as certidôet estando as mesmas em conformidade. O/A pregoeiro (a) deixou livre a palavra e como nlnguém manifestou

interessê em intêrpor recurso, motivo pelo qual fica precluso ao participante o direito a recurso, nos termos do inciso xx do

artigo 4o,daLei7o.52o/2oo2.Verificou-sequea(5)proponente(s}apresentou(aram}todososdocumentosdeacordocomas
exigênci as do edital, motivo pela qual o/a pÍegoeiro (a) declarou vencedora(s) a(s) empresa(s), conforme valores propostos na

tabela acima, adiudicando, conforme Íegistrado no(s) respectivo(s) item(ns). o/A senhor (a) pregoeiro (a) deixou livre a palavra e

ém mais s anifestou, encerrou-se a presente sessão sendo redigido a presente ata, que lida e achada conforme'
como ningu

vaiassinâda

L// ))U(üt .Fa (ú- )n,k1)/ L2:

IB

\

VILMA MEDEIROS FERREIRA DE MEtO

MEMBRO

DRIG

MARIA DE OLIVEIRA CAETANO

MEMBRO

PARAISO NAUÍICÁ ITDA ME

REPRESEiIÍANTE



PGrêitura Municipâl de Alto Psralio

H|SróRlcO DO PRrgÀO

q6 Pí)". i d3 3

Proceaao: 1 17- regão - Registro de PÍeço8

obloro: CELEBRAÇÂO DE ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS VTSANDO FUTUMS E EVENTUAIS, aquisiÉo dâ BaÍco de Alúminlo, 8 í{m
de atandEr a SecÍelaria M6io Ambientê da PÍeÍoituÍs Municipel ds Alto Paraíso. ConformE Condiçõos E Elpccific€çõês Estâb€lecidas
No Editnl - Ancxo l-A.

Iqão:08/11/2017 Homologação: Slturçlo: Abcíta

CREOENCIAMENTO

Fomecedo, Repísaêntants Legal PoÉâ Crodênciado

PARAISO NAUTICA LTDA ME JOSE CARLOS DOS SANTOS GARCIA ME Sim

CLASSTFTCAçÃO OA PROPOSTA

Loúo Itom OeacÍiçâo Unldad. Valor d. R.ÍoÉncla *
,|

1 gârco paÍ8 Motoí 40, Largura d€ 1 ,36mts, Comprimerto de 06 metroE, Âltura da Laler UN 7.500.0000

Clarilíc8ç!o FomacodoÍ V.lor Unitário %

PARÂISO NAUTICA LTOA ME 7.500,@00

HISTóRICO OOS LANCES

Lota

CLASSIFICAçÃO APóS OS LANCES

voUnid Valor dê RofeÍànclaItâm Descriçào
UN 7.500,0000Barco paía Motor 40, LaÍguÍa de 'l.36mts, CompÍimento de 06 metros. Altura da LatBra

voValor UnitárioLencê Fornocêdor
-0,677.4s0,0000PARÂISO NAUTICA LTDA ME

Loto Itom DsacÍlção unld. ValoÍ dr Refêíêncla ./"

Baíco para Mgtoí 40, Largura de 1 ,36mts, Comprimsnto de 06 metÍos, Altura da Lâter UN 7.500,0000

Clasalílcação Fornêcêdor VsloÍ Unitário %

PARAISO NAUTICA LTDA ME 7.450.0000

BENEFICIO DA LEI COMPLEMENTAR í2312005 . EMPÂTE FICTO

%Valor do R€ÍerénqiâLJnld-Lo!8 Itgm Dêscrlção
UN 7.500,0000Barco para Motor 40, Largura de 1,36mts, CompÍimento de 06 metros, AltuÍa da Late1

Sêm lançamêntos

NEGOCnçÃO

Loto %Unld. Velor do cleItgm OoBcrlção
UN 7.500,0000I gaÍco pg ra Motor 40, LsÍguÍe de I ,36mta, Comprimento ds 06 mettoE, Âltura da1

Sam nrgocisÉo

HABILITAçÃO

Sltuação
FomlcadoÍ

HÊbilitado
PARAISO NAUTICA LTDA ME

cLASSIFICAçÃO FINAL POR lÍEM
ô/.unldad€ Vâlor do Rsíerâncla

Itsm OescÍiçãoLots
7.500,0000UNItura dadênto metroS06ts nmeLâ faU 36mde 1MotoJA 40I ComprsBarco pa1 1

VElor tJnltárlo
Classiíi

7.450,0000
NAUTICA LTDA MEÍ

CAL
Valor TotalV.lor UnltátloOuantldadoUnldade

CLASSIFICAçÃO FINAL POR FORNECEDOR

N
Emissági 24ti1u017 ts 14:15 ' UsuáÍio: ia'MARILDA

\'

PRONIM LC ê Contratos

q
ilrÊ



Pí3êilura Municipald6 Âlto Paraiso

H|.?ó$CO OO rnEOÂO

q} P*Í.2&2

obleto: cEtEBRAÇÀo oE ATA DE REGTSTRO OE PREçOS VTSANDO FUTURA§ E EVENÍIJA|S, tqublçáo d. Barco dc ÂÀlllrlnio, . t[r
da rt ndÊÍ a SccírtaÍis lrlio Ambioni! d. PlrbtuÍ8 Munidprl & Alto P.ÍrÍ.o, Cdtbtttl' Codlg6!. E Eap.dnc.ç... Edlb.Lddlt
No Edilrl - Amxo l.A.

AbÔlú06t11m17 Homolog[çlo:

14.900,00@2,0000 7.450,00@í BaÍco paÍs MotoÍ 40. LrÍguÍ, d. í,36mtr, Compíimonto & qUN

r4.900,00@Íotsl do Fornrcrdot

Íot l g.Írl 14.900,0000

\
\ü

q

,ÉOLÍú tC - LicfrÉe3 s Conríos

\-s
Emlsão; 2arttr2olT às í':15 - làr&: ' ' MÂRILDA



Prefeitura Municipa
cNpJ 95.64o.7soloooi_so

I de AIto Paraíso-pR
Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 _ Fo

e_mail _ altoparaiso@pref.

cEP 87528-000
ne/Fax (0xx) 443664 1320
pr.gov.br

PARECERJURÍDICO

Pregão Presencial N. ll912017

Processo Administrativ o no 162/2017

objero:"cELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS. aquisição
Alumínio, a fim de atender a Secretaria Meio Ambien
Municipal de Alto paraíso, conforme condições e
estabelecidas no Edital - Anexo I-A."

DE PREÇOS
de Barco de

te da Prefeitura
especificações

A licitação em análise é aquera de que trata o Edital de pregão no
11912017, tratando da licitação na modalidade pregão prósencial, iniciada pela prefeitura
Municipal de Alto Paraiso, objetivando a aquisição ãe Barco de Alumínio, a fim de atender
a Secretaria Meio Ambiente da prefeitura Municipal de Alto paraíso.

o Áviso de Licitaçíio foi pubricado no orgão oficiar do Município -Jomal umuarama Ilustrado, em data de 09 dé Novembro de ã017, edição rJ ti.il:, oo
Jornal Umuarama Ilustrado, conforme.n.urt. d. pãJun.*o.

A ,Sessdo Pública para a entrega dos envelopes e abertura do certamefoi designada para odia24deNovemb de 2017 ou e a res eitado rtanto o
m ino de 8 oito dias úteis de ue trata o art. 4o tnctso da Lei 10.52 0t2002vI

Analisando-se o certame quanto à Fase de ctassiJicação e Jurgomenío
dos Propostos, constatou-se_ que apenas uma empresa esboçou inteiesse em participar do
certame: PARAISO NAUTICA LTDA - ME - cNpJ 24.2r5.0g5t000r-2g.

A comissão de Licitação. presidida pera pregoeiro designado, passou
então a analisar as propostas apresentadas pela empresa credenciada.

Abriu-se, 
_então -o gnvelope de proposto constatando que pARÂISO

NAUTICA LTDA - ME - CN,J 24.2r5.0i5/0001-29 apresentou p.opor',,u, compatíveis
com objeto, prazos e condições de fornecimentos com aqueres definidos no edital, sendo
que_ o pregoeiro, com a equipe de apoio. a selecionou para participar da Fase de Lances em
ry19 dgr preços propostos. nos rermos dos incisos vlÍt e Il do Artigo 4. da Lei Federal no
10.s20t2002.

_ Superada a fase de negociação, foi declarada vencedora a empresaPARÂISO NAUTICA LTDA - ME - cNpJ 2'4.2r5.0gs/000r-29, em razão dos preços
especificados pela mesma terem sido aceitáveis, bem como compatíveis com os preços
praticados pelo mercado.

I



Prefeitura Municipal de Alto paraíso-PRcNPJ 95.640.736/000 1-30 cEP 87528-000Av. Pedro Amaro dos San tos, 1546 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br tAbrindo-se o envelope de documenÍa çda, cotejados os mesmos, com osrequisitos exigidos no Edital, o Pregoeiro designado, auxiliado pela Equipe de Apoio,deliberou pela regularidade dos mesmos.

Observadas as ponderações acima,

Corno ninguém manifestou intençâo de interpor recurso, o pregoeiro
designado previamenre 

"oi:9,:"^, o objeto a. ir.iiàià" à pARArso NAUTICA LTDA _ME - CNPJ 24.215.095t0001_2s.

Finalmente, foi decrarada encerrada a Sessão púbrica, ravrando-se arespectiva ata.

No que tange à^documeftação apresentada pela empresa ricitante, estaProcuradoria Jurídica aconselha os srs. Membros da comissão áe ucitíçaq esf..iur..nt.o Preqogiro- designado, que fiscalize documento por documento conferindo suá validade eautenticidade, se já não o fizeram.

Esta procuradoria Jurídica ressarta aos Membros da comissão deLicitação para atentarem ao disposto no AÍ. 9u aarii s.ooats3, bem como ao Art. 9r daLei orgânica do.Município de. Arto paraíso, que disciprina u, p.oioiç0., á.-.oni.u,u, .on, oMunicípio, e proibição de participar de Licira;ão.

Procwadoria Jurídi ca, o nl contrári
contudo, ressaltamos que o parecer ora apresen
vinculando a decisão do administrador.

tar lclonam to melhante
certame, mediante Decreto.

Eo sso parecer.
araíSo PR,27 e Novembro de2017.

o posicionamento adotado por esta
é pela regularidade da licitação,
tado é meramente técnico, não

pelo exposto, nos
da norma foram preenchidos, motivo

sa opiniâo é no sentido de que os critérios e requisitos
pelo qual poderá o prefeito Municipal, caso veúa a
homologar e adjudicar em favor'Ao **O*ã

i
I

b oerto lves lfim
Procurador dicou
OAB-PR 768

2
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Prefeituro Municipal de Alto Paraíso-PR í03
CNPJ95.640.736/000L-30 CDp87528-OOO

Áv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fu (Oxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DECRETO N. oí694/2017

DATA:01 de dezembro de2017.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do
processo licitatório,
Modalidade Pregão, n. o 119120'17.

O Prefeito Municipal de Alto ParaÍso, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuiçôes legais, e

Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
CONSTOERÁNDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro,

DECRETA:

Art, ío) Fica Adjudicado em Íavor da empresa PARAISO
NAUTICA LTDA ME, item 01, o resultado do processo licitatÓrio, modalidade Pregâo, n.
o119t2017.

Art. 20) Fica Homologado o resultado do processo licitetÓrio,

modafidade Pregáo, n. .119t2017 em favor da empresa PARAISO NAUTICA LTDA ÍlilE, o item I,

qUE tEM COMO ObJEtO CELEBRAçÂO DE ATA OÉ REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E

ENVENTUAIS: Aquisiçâo de Barco de Alumlnio, a Íim de atender a secretaria Meio Ambientê da

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, ConÍoÍme CondiçÔes E EspeciÍicaçôes Estabelecidas No

Edital - Anexo l-4.

Art. 3o). Este decreto entraÉ em vigor na data de
publicaçáo.

EdifÍcio da Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso, ao 01 dia do
mês de dezembro de 2017

oÉ RDIM R
Preíolto Mu lprl

PUBLICADO NO JORNAL
UMUAII{IVIA ILUSTRADO
ÓRGÃO OFIcIAL Do MUNÍcIHo

4EM

EdiÇáo N." 44 lt !,
ot+
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CoNTRATO DE ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N.056-20í7

PREGAO PRESENCTAL No í19-2017 - PM|-REG|STRO DE PREÇOS
PROCESSO No í62-20í7
HOMOLOGADO EMt 01 11212017

VALIDADE: í2 (doze) MESES

ATA DE REGISTRO DE PREçOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALTO PARAÍSO, POR MEIO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE . E A EMPRESA
ABAIXO RELACIONADA, VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS: Aquisição de Barco de
Alumínio, a fim de atender a Secretaria Meio Ambiente da Preíeitura Municipal de Alto Paraíso,
Conforme Condiçóes E Especificações Estabelecidas No Edital - Anexo l-4.

No dia 24 de novembro de 2017, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro,
inscrito no CNPJ n.o 95,640.736/0001-30, neste ato devidamente representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. DERCIO JARDIM JUNIOR, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da
Cédula de ldentidade RG 1.649.033-4-SSP/PR e do CPF no 474-519.719-53, REGISTROU os
preços da empresa: PARA|SO NAUTICA LTDA ME, com sede na Rua Josué Ballazar
Rodrigues, no 652, bairro Parque lndustrial, CEP: 87.528-000, na Cidade de Alto Paraíso -
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ: 24.215.O951OOO1-29, e inscrição estadual no 907. 180.352-
7, denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. JOSE CARLOS DOS
SANTOS, brasileiro, solteiro, portador do RG n. 12.300.789-1 SSP/PR e CPF. N" O78.O57.419-
21, residente domiciliado na Cidade de Alto Paraíso - Paraná para eventual íornecimento dos
produtos nos termos abaixo relacionados:

PARAISO NAUTICA LTDA
Especiíicaçóês Qtd Llnidâdâ

l.rnit- Vlí.Totâl

Barco para MotoÍ 40, Largura de 1,36mts, Comprimento de 06
mekos, AltLrra da Lateíal 50cm. EspessuÍa do Alumínio da Lateral
1,05mm, Laígura do Fundo 1mt. Espessuía Material do Fúndo
2mm, I Caverna Subindo, Popa fechada em chapâ dê 2mm,
Íapete feito na Chapa Piso. 02 Remos Alumínio, Pintura a Seí
Solicjtade Pelo Município.

2 Unidade 7.,150,00 't4.900,00
PÂRAiso
NAUTICA

Valor total da Ata de Regrstro de Preços é de R$ 14.900,00 (Quatoze mil e novecentos
reais).
As partes resolvem registram os mencionados preços, com integral observância da Lei Federal
no 8.666, de 21 de junho de 1993, com as altêrações posteriores e Decreto no 1-063/2003, de
30 de setembro de 2003, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
O objeto desta ATA é VISANDO FUTURAS E EVENTUAIs uisição de Barco de Aluminio, a
fim de atender a Secretaria Meio Ambiente da Prefeitu unl al de Alto Paraíso, Coníorme
Condições E Especificações Estabelecidas No Edi - Anexo onformidade com as
especificaçóes previstas no Anexo I e proposta apresentada

llem Marca

11912017 e Processo no 16212017 , que integram te inslrumento.
n

E
icitação de Prêgáo no
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cLÁusuLA SEGUNDA - vALtDADE Do REctsrRo DE pREÇos
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por í2 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - oA SoLIcITAçÃo DoS PRoDUToS
As solicitaçôes dos produtos registrados nesta Ata serão requisitadas alravés do Departamento
de compras, mediante a elaboração de Solicitação de Compras e emissão de Nota de
Empenho.
3.1. Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo:
3.1 .1 . Número da atai
3.1 .2. Quantidade de horas;
3.1 .3. Descrição do serviço requisitado;
3.1.4. Local e hora de entrega;
3.í.5. Do recebimento;
3. í .6. Dotaçáo orçamentária onerada;
3.I .7. Valor;
3.1 .8. Condições de pagamento,
3. í .9. Penalidades;
3.10. A assinatura da presente Ata não obriga a execução dos serviços, sendo que os mesmos
serão solicitados conÍorme a necessidade do municipio.

CLAUSULA QUARTA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
4.1 . A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade
interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial,
4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual
período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - coNDIçÕEs DE ENTREGA Do oBJETO DA ATA DE REGISTRO
DE PREçOS
5.1. A entrega dos produtos será parcelada conforme a necessidade de secretaria solicitante,
sendo a entrega dos produtos em até 30 (trinta) dias após a solicitação, os produtos deverão
ser entregues ao Departamento de Compras na Av. Pedro Amaro dos Santos, 900, ou no local
indicado pelo órgão solicitante nos estritos termos do pedido realizado, correndo por conta do
contratado as despesas decorrentes de freles, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado, através da Comissão de Recepção de
Material, que, depois de verificado o atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o
atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega parcial.
5.2.1. O recebimento dos materiais, mesmo quê definitivo, não exclui a responsabilidade da
empresa pela qualidade e características dos materiais entregues, cabendo lhe sanar
quaisquer irreguleridades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo
de vigência do Conlrato.
5.2.2. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em de o com as especificações,

stando à empresa sujeitaa contratada deverá repor o(s) produto(s) no prazo de 02 (doi dias,
às penas cabíveis em caso de descumprimento.
5.2.3. A substituição do produto ou â sua compleme
penalizada por descumprimento da obrigação.

CLÁUSULA SEXTA _ DOS PREçOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro e Preçios.
6.1.1. Os preços permenecerão fixos e irreajustáveis atáá entrega

o nao ext e a Contratada de ser

termo contratual e/ou reajuste.
s s cons sdo
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6.1.1.1. o preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta, para pagamento na forma prevista no Edital.
6.'1.í.2. Deverão estar incluídas no preÇo, todas as despesas necessárias à entrega do objeto
desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos étc.
6.1.1-3. E vededo qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de
registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada
no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de
reajustamento de preços, em íace da superveniência de normas Federais, ou fatores alheios à
vontade das partes, devidamente comprovados, aplicáveis a espécie.
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos
termos e prazos fixados pelo órgão controlador.
6.1.1,6. O disposto no item anterior aplica se igualmente, nos casos de incidência de novos
impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1 .1 .7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Municipio,
poderá solicitar a atualizacão dos precos vigentes através de solicitaçáo formal à Secretaria
interessada, inslruída com documêntos que comprovem a procedência do pedido, tais como:
notas fiscais de aquisição dos serviços, matérias primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisiveis, ou previsÍveis, porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Ate a
decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em ate 30 (trinta) dias a contar da
entrega completa da documentaçáo comprobatória, o fornecimento do produto, quando
solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preçg registrado em vigor.
6.1.1.7.1. (Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90
(noventa) dias) da data de abertura das propostas.
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a
diferença percentual apurada entre o preÇo originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época.
6.1.1 .9. Independentemente da solicitação de que trata o item 9.5.2.7, a Secretaria Municipal
de Administração poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado rcalizada ou quando alteraçóes
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou
internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial
responsável pelas publicaçôes do Município de ALTO PARAÍSO/PR.

CLAUSULA SETIMA _ DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelõ prazo de validade do
Registro de Preços. Passado o período de 01 (um) âno, se prorrogado o contrato, o preço
estipulado pelo objeto licitado será reajustado, contado a partir da data de sua vigência, pelo
IGPM da FGV ou por outro indice oficial que venha a substituiu ou, na ausência de substituto,
pela medie simples dos principeis índices econômicos que apuram a inflação anual acumulada.

cLÁUSULA oITAVA - DAs CoNDIçÕES DE PAGAMENTo E DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
8.í. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na corrente dos licitantes,
constantes em suas propostas, no prazo de O pagamento se efetuado em ate 30 (trinta) dias
após a emissão da nota fiscal/fatura, da entrega e
atestada pela comissão de recebimento.

da integrblmente e devidamente

8.2. Os pagamentos eÍetuados em atraso pela A
moratórios de 1% (um por cento) ao mês.

a

inistração ser o cidos de luros
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8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus
vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação.

Parágrafo Primeiro:
O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 02 (daas) vias, na sede

da contratante.

Parágrafo Segundo:
Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga se a informar em todas

as nolas fiscais os seguintes dados referentes à licitação:
a) número do Pregão, Convite, Dispensa, Credenciamento ou oulro, conforme o

caso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.

8.4. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

7757 449052520000 ÉMBARcÁçôts 09.06.00.14_541_0020.2.061 f UNDO MUNICIPAL OO MEIO AMSIENTE 517

cLÁUSULA NoNA - DAS OBRIGAÇÕES
9. í. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no p(azo de 05 (cinco) dias, após cada periodo de 90 (noventa) dias a contar
da assinatura de presente ata, prova de regularidade relativa à Seguitdade Social e ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
9.1 .2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e qualquer
anormalidade que impeça a execução dos serviços contratados.
9.1 .3. Manter as mesmas condiçóes de habilitação.
9.1.4. lndicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e
comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o serviço
fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1 .6. Paralisar, por determinação da administraçáo, qualquer execução de serviços que
estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária.

9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimenlos necessários para a execução da Ata de
Registro de Preços.
9.2-2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os
pagamentos devidos, nos prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de serviços
acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no
termo contratual.
9.2.4. lndicar o responsável pela íiscalização e acompanhamento da atâ de Registro de Preços.

CLAUSULA DECIMA _ DA FISCALIZAçAO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, at sd
prepostos formalmente designados, sem restringir a enitude
exercerá a mais ampla e completa Íiscalização na sua e

onsável pelo fornecimento,
sua própria equipe ou de
dessa responsabilidade,

ção
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ct-Áusuu DEctMA pRtMEtRA - oe RescrsÃo coNTRATUAL
1 1 .1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
I í . í .1 . Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima
terceira.
1 1 .1 .2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas
pela ocorrência de caso Íortuito ou força maior, devidamente comprovado.
11. í.3. lnteresse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.í.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, bem como desta Ala.
1 1.1 .5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
1 1 .1 .6. lnobservância da Ata de Registro de Preços unílateralmente pela Administração
acarretará as seguintes conseqüências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei
Federal no 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.7. Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da
Administração, lavrando-se termo circunstanciado.
'11.1.8. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do
objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão
devolvidos posteriormente- Não sendo devolvidos, daráo causa a ressarcimento à Contratada
mediante sua devida avaliação.
11.1.9. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1 . Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a
assinar ou retirar o instrumento contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nos
subitens 4.1 ou 4.2., caÍacletizará o descumprimento total da obrigação, Íicando sujeita à multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos preços registrados, além de outras sanções
cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federal no 8-666/93:
1 2.1 .1 . Multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta ê cinco por cento) até o 1 0o (dêcimo) die, e de
0,70 o/o (zero vírgula setenle por cento) a partir do 11o (decimo primeiro) dia, por atraso
injustificado na entrega dos serviços.
12.1.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a defesa
prévia, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos l, lll e lV do art. 87 da Lêi
Federal no 8.666/93 e multa de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor dos serviços não entregues.
12.1-3. O valor da multa será dêscontado no primeiro pagamento após a sua imposição,
respondendo por ela os pagamentos futuros pela diferença, se houver.
12.1.4. As mullas previstas nâo têm caráter compensatório, mas sim moratório.
Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais
danos, perdas ou pre.juízos que seu ato punível venha a acarretar à AdmÍnistraçáo.

cLÁUSULA DECIMA TERCEIRA DA DISPoNIBILIzAçÃo DoS DocUMENToS FIscAIs
13.1 . A CONTRATADA fica obrigada a conceder livre acesso aos documentos e registros
contábeis da empresa, referentes ao objeto conlratado, para os servidores dos órgãos e
entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo.

CLÁUSULA OÉCIMA QUARTA DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
14.1. A CONTRATANTE deve observar e a CONTRATADA deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Primeiro: Para os propósitos desta cláusula, defin as seguintes práticas



JJO

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - pR
cNpJ95.640.736/0001-30 cEp87528_OOO

Áv. Petlro Amsro dos Sqntos, 900 - Fone/Fqx (0-L\) 44 j661 l j20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;

"prática fraudulenta": a falsificação ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em nÍveis artiÍiciais e não competitivos;

"prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato;

"prática obstrutiva": (l) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegaçóes de prática prevista, no Edital; (ll) atos cuja
intenÇão seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

Parágrafo Segundo: Na hipótese de financiamento, parcíal ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediântê adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando à inelegível, indeÍinidêmente ou por
prazo determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaÇão
ou da execução um contrato íinanciado pelo organismo.

Parágrafo Terceiro: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a
ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmenle indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA _ Do FORO
15.1. As partes contratantes Íicam obrigadas a responder pelo cumprimento do avençado
perante o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que se,ja ou se torne.

cLÁusuLA DÉctMA sExrA - DAs DrsposlçÕes rtltats
16.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a deta de vencimento da
mesma.
16.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos Praticados no mercado, nas
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Reg ts de Preços.
16.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, ant os últimos 30 (trinta) dias de
vigência da ata de Registro de Preços, determinar
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.

gradat a Sedyçâo ou aumen do
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16.4. Todos os prazos constãntes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo
disposição expressa em contrário ê em sua contagem excluir se á o dia de início e incluir se á o
dia do vencimento.
16.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época
da emissão da nota de empenho pela Secretaria Municipal de Administração de ALTO
PARAíSO/PR.
16.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condiçôes
estabelecidas no Edital e seus anexos, as propostas das licitantes e as normas contidas na Lei
Federal no 8,666/93 e no Decrelo no 1.063/03 de 30 de setembro do ano de 2003.
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